
■WSBF.\ município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianaito@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1 583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

í

MUNICIPIO DE
PLANALTO

Planalto-PR. 08 de setembro de 2021.

DE: Leonir Bianchi Secretário de Obras e Serviços Urbanos

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal □ coN\/rrF □pregão Dtp

SOLíGíTAC^vü:
PR0CESS0VS):_S£_3 , 4.QSl

iMliÂõMSenhor Prefeito

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização
objetivando a Contratação de empresa iegalmente estabelecida e especializada no
ramo da construção civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para
execução de Obra de Engenharia de Pavimentação asfáltica com CBUQ para
trechos das Ruas: Walter Braucks, Dr. Celso Gerhardt e Abílio Rambo, situadas no
Bairro Nossa Senhora Aparecida, no Município de Planalto/PR, incluindo o
fornecimento de materiais, conforme projeto técnico sendo a área total de 4.387,00
m^.

O valor máximo da presente contratação é R$ 327.760,28 (Trezentos e
vinte e sete mil e setecentos e sessenta reais e vinte e oito centavos).

Cbrdialmente,/"

lÜJj
Leonir Bianchi

Secretário de Obras ■erviços Uçbanos
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município de planalto
CNPJNS 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PARANÁPLANALTO

PREFEITURA MUNICIPAL

RLÂMÂLTO

DOCUMENTO COMPLEMENTAR A REQUISIÇÃO AO DEPARTAMENTO DE

LICITAÇÃO

OBJETO

Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da construção civil,

que satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia de

Pavimentação asfáltica com CBUQ para trechos das Ruas: Walter Braucks, Dr. Celso

Gerhardt e Abílio Rambo, situadas no Bairro Nossa Senhora Aparecida, no Município de

Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto técnico sendo a área

total de 4.387,00 m^.

LOCAL DOS SERVIÇOS

Local do empreendimento são trechos das Ruas: Walter Braucks, Dr. Celso Gerhardt e Abílio

Rambo, conforme detalhado em projeto técnico.

VALOR MÃXIMO DA CONTRATAÇÃO

O valor máximo da presente contratação é R$ 327.760,28 (Trezentos e vinte e sete mil e

setecentos e sessenta reais e vinte e oito centavos).

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇAO

A obra tem como objetivo a melhoria das vias Rua Walter Braucks, Rua Dr. Celso Gerhardt

e Rua Abílio Rambo, através de emprego de revestimento asfáltico e itens de controle e

sinalização de trânsito. Essas ̂ ão ruas que requerem a intervenção pois são trechos que

possuem revestimento de pedraWegulares e são o principal acesso ao Centro Municipal de



Educação Infantil Estação do Aprender, com esta melhoria serão corregidas imperfeições das

vias, gerando um melhor o fluxo do trânsito e um maior conforto aos usuários. O recurso para

as melhorias será de contrapartida própria do município. O revestimento adotado para as vias

segue o padronizado pelo Departamento de Engenharia, respeitando o tipo e o fluxo de trânsito

existente e previsto, sendo duas camadas, a primeira de reperfilagem com espessura de 3,0cm

e a segunda para a área de rolamento com espessura 2,5cm, garantindo o bom funcionamento

dos elementos empregados bem como a durabilidade das vias.

PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA

- O prazo total para a execução dos serviços será de 3(três) meses, 90 (noventa) dias a partir

da emissão da ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e pagamentos conforme

boletim de medição mensal elaborado pelo mesmo;

- A vencedora do certame deverá iniciar as obras em até 10 dias a contar do recebimento da

Ordem de Serviço.

ADJUDICAÇÃO

Global.

VIGÊNCIA DO CONTRATO

Prazo de vigência do contrato de 12(doze) meses a partir da assinatura do contrato.

FORMA DE PAGAMENTO

Até 45 (quarenta e cinco) dias após apresentação da Nota Fiscal acompanhada com todos os

documentos solicitados em edital e/ou contrato, válidos e completos.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PROJETO OU

ATIVIDADE:

CONTA DE

DESPESA

FONTE DE

RECURSO
SECRETARIA

15.452.1501.1052

PaviraeníaçãoV

Uibana \

00490

Ordinários (Livres)

Recursos
Secretaria da Obras e

Serviços Urbanos

4.4.90.51.00.00-

Obras e Instalações

0üj3
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ÍNDICE PARA REAJUSTE DE PREÇOS1.

INCC - índice Nacional de Custo da Construção.

SECRETARIA RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DA OBRA2.

Secretaria Municipal de Planejamento e Supervisão.

3. FISCAL DA OBRA

Fiscal da Obra: Engenheiro Roberto Aloysio Goergen;

CREA-PR: 94.015/D;

CPF: 040.368.469-22.

SECRETARIA RESPONSÁVEL PELA GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DO4.

CONTRATO

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

5. GESTOR DO CONTRATO

Leonir Bianchi

Secretário de Obras e Serviços Urbanos

CPF 976.444.800-30

RG 51919466

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONDIÇÕES GERAIS DA

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1 Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos

6.2 Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para dirimir os

trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (MODELO DE PLACA DE OBRA,

PLANILHAS E PROJETOS);

6.3 Não transferir a terceiros, no todo ou^m parte, as obrigações decorrentes deste contrato;

3Jj4



6.4 Não subcontratar nenhum serviço sem o prévio conhecimento e consentimento do

Município de Planalto;

6.5 Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição e sinalização das

vias a serem pavimentadas;

6.6 Executar fíelmente os serviços programados nas especificações, não se admitindo

modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de Planalto;

6.7 Deverá ser apresentada planilha de medição com os quantitativos aplicados por trechos da

via, compatível com a planilha orçamentária inicial;

6.8 Fornecer as guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem serviços

durante o prazo contratual;

6.9 Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de Responsabilidade

Técnica - ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativa aos serviços objeto

da presente licitação, de acordo com a legislação vigente

6.10 Fornecer instalações adequadas para a utilização e guarda dos equipamentos e se

necessário, para o pessoal que estiver a serviço da obra;

6.11 Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do pessoal

utilizado na execução das obras;

6.12 Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos necessários à

realização das obras;

6,13 Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma Físico-

Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela fiscalização;

6.14 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da

ciência pela Licitante vencedora, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização;

6.15 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e

prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais

movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento

do presente edital

6.16 Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços. No caso

de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas Técnicas,

regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação escrita ao

Município de Planalto, buscando o imediato encaminhamento do assunto, de forma a evitar

empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços \

^(0/



6.17 A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários devidamente

uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual (EPI) e zelar pela

segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a serem realizados na obra, conforme

recomendações e exigências da NR-06 e NR-35.

6.18 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus

técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles;

6.19 Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento existentes, as áreas

adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas no transcorrer dos trabalhos;

6.20 Caberá a Contratada o descarte de todo o material não aproveitável, removendo

periodicamente todo o material e detritos que venham a se acumular no decorrer dos serviços,

devendo ser executado de acordo com as exigências da Administração Municipal, não sendo

permitido o acúmulo de entulho no local da obra;

6.21 Manter, durante todo o período da execução dos serviços, as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA7.

7.1 Exigir certificado de registro da empresa junto ao CREA/CAU;

7.2 Exigir certificado de registro profissional, responsável técnico pela empresa, junto ao

CREA/CAU, conforme Art. 6° e Art. 8°, inciso II, da resolução n® 336/1989 do CONFEA

(Conselho Federal de Engenharia e Agronomia) ou Art. 47 da lei n° 12.378/2010 do Conselho

de Arquitetura e Urbanismo do Brasil;

7,3 Atestado e/ou declaração de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior as solicitadas na licitação;

7.4 Não serão aceitos atestados ou acervos de licitantes que atestam para si mesmas a

qualidade e quantidade de serviços ou obras executadas, sendo necessário que tal

documentação seja fornecida por empresa privada ou órgão público diverso da licitante;

7.5 Não serão aceitos atestados ou acervos de obras em andamento;

7.6 Não será solicitada visita técnica, porém a licitante deverá preencher a “declaração de

recebimento e acesso a documentação”, conforme recomendação do Tribunal de Contas da

União (TCU). A(s) empresa(s) que tiver(em) interesse poderão realizar visita in loco

juntamente com o fiscal de execução. A vmta deve ser pré-agendada através do telefone (46)

%  , r»
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(46) 3555-8139 e deverá ocorrer conforme disponibilidade do servidor do Departamento de

Engenharia.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES8.

8.1 A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais

obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de contrato, até o

Recebimento Definitivo dos serviços;

8.2 Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas vigentes,

no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela Contratante;

8.3 Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização de obras

antes da execução dos serviços correspondentes;

8.4 As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela Contratada

sem custo adicional para a Contratante, visto que  o não cumprimento poderá acarretar penas

administrativas.

Declaramos que as informações constantes deste documento e da Requisição ao

departamento de licitação são suficientes a emissão do edital de licitação e a respectiva

contratação, e que não os contém nenhuma exigência que possa comprometer, restringir ou

frustrar o caráter competitivo da licitação, nos termos do artigo 3® da Lei 8.666/1993.

Planalto, 08 de setembro de 2021.

l^nír Bi^chi j
Secretário de Obras e Seoítçcos Urbanos

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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Página 1/1

ART de Obra ou ServiçoAnotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CREA-PR 1720214468775

1. Responsável Técnico

FABIO SABINO DA SILVA

Titulo profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1714031527

Carteira: PR-144165/D

2. Dados do Contrato

CNPJ: 76.460.526/0001-16Contratante: município de planalto

PRAÇA SÂO FRANCISCO DE ASSIS, 1583

CENTRO - PLANALTO/PR 85750-000

Contraio: (Sem número) Celebrado em: 08/09/2021

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

Ação Institucional: Ôrgâo Público (Servidor/Empregado)

3. Dados da Obra/Serviço

RUA WALTER BRAUCKS, S/N

NOSSA SENHORA APARECIDA - PLANALTO/PR 85750-000

Previsão de término: 08/09/2022Data de Inicio: 08/09/2021

Proprietário: MUNICÍPIO DE PLANALTO CNPJ: 76.460.526/0001-16

4. Atividade Técnica 

Ilaboração

[Projeto] de pavimentação asfáltica para vias urbanas

[Elaboração de orçamento] de pavimentação asfáltica para vias urbanas

[Orientação técnica] de pavimentação asfáltica para vias urbanas

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa d<

Quantidade

4387,00

4387,00

4387,00

Unidade

M2

M2

M2

ART

■  5. Observações - - —
REFERENTE A PAVIMENTAÇÃO ASFALTICAS DAS RUAS WLATER BRAUCKS, DR. CELSO GERHARDT iMBO

●  6. Declarações 

Cláusula Compromissória: As partes decidem, livremente e de comum acordo, que qualquer conflito ou litígio

originado do presente contrato, inclusive no tocante a sua interpretação ou execução, será resolvido por

arbitragem, de acordo com a Lei n& 9.307/96, de 23 de setembro de 1996 e Lei ns 13.129, de 26 de maio de 2015,

através da Câmara de Mediação e Arbitragem do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná -

CMA/CREA-PR, localizada à Rua Dr. Zamenhof, ns 35, Alto da Glória, Curitiba, Paraná, telefone 41 3350-6727, e de

conformidade com o seu Regulamento de Arbitragem. Ao optarem pela inserção da presente cláusula neste

contrato, as partes declaram conhecer o referido Regulamento e concordar, em especial e expressa mente, com os

seus termos.

/
,^IPrà([ssÍonal

Contratante

8. Informações 

● A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no

rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br.

● A autenticidade deste documento pode ser verificada no site

www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional

e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual,

—7. Assinaturas
Declaro ser^nvverdadeiras as inform e« acima

'25.609-92FABIO SABINO.

MUNICII^ D&TLANALTO - CNPJ: 76.460.526/0001-16

i CREA-PRAcesso nosso site www.crea-pr.org.br

Central de atendimento; 0800 0410067
tcgtoMl Cf>f«nh«rta

● AoranomU 4o Porèné

Nosso número; 2410101720214468775Valor Pago: R$ 88,78Registrada em: 08/09/2021Valor da ART; R$ 88,78

0008I

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https;//servicos.crea-pr.org.br/publico/art

Impresso em: 09/09/2021 10:14:03

CREAifRwww.crea-pr.org.br



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583.
Fones: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

85750-000 PARANÁPLANALTO

MEMORIAL DESCRITIVO

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO USINADO
A QUENTE) SOBRE PEDRAS IRREGULARES

PAVIMENTAÇÃO EM CBUQOBRA:

PROPRIETÁRIO:

ÁREA CBUQ:
LOCAL:

Prefeitura Municipal de Planalto-PR

4.387,00 m2
Trechos das Ruas Walter Braucks (da Rua
Balduíno Menegazzi até a Rua José Alfredo
Kowalskí), Rua Dr. Celso Gerhardt (da Rua
Walter Braucks até a Rua Abílio Rambo) e
Abílio Rambo (da Rua Dr. Celso Gerhardt até a
Rua José Alfredo Kowalski).

JUSTIFICATIVA

A obra tem como objeto a melhoria das vias Rua Walter Braucks, Rua Dr. Celso

Gerhardt e Rua Abílio Rambo, através de emprego de revestimento asfáltico e itens de

controle e sinalização de trânsito. Essas são ruas que requerem a intervenção pois são

trechos que possuem revestimento de pedra irregulares e são o principal acesso ao

Centro Municipal de Educação Infantil Estação do Aprender, com esta melhoria serão

corregidas imperfeições das vias, gerando um melhor o fluxo do trânsito e um maior

conforto aos usuários. O recurso para as melhorias será de contrapartida própria do

município. O revestimento adotado para as vias segue o padronizado pelo Departamento

de Engenharia, respeitando o tipo e o fluxo de trânsito existente e previsto, sendo duas

camadas, a primeira de reperfilagem com espessura de 3,0cm e a segunda para a área

de rolamento com espessura2,5cm, garantindo o bom funcionamento dos elementos

empregados bem como a durabilidade das vias.

2) o
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/000i-16

Praça São Francisco de Assis, 1583.
Fones: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO85750-000 PARANA

DISPOSIÇÕES GERAIS

1. EXECUÇÃO DA OBRA:

A execução de obra ficará a cargo da empresa vencedora da licitação, através de

competente Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao Conselho Regional de

Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e

Urbanismo - CAU.

Para a execução dos serviços serão necessários os procedimentos normais de

regularização da situação do responsável técnico pela empresa construtora junto à

Prefeitura Municipal, com relação às licenças e alvarás.

2, ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

NORMAS GERAIS

Estas especificações de materiais e serviços são destinadas à compreensão e

complementação dos Projetos Executivos da Construção e Orçamento de Custos, sendo

parte integrante do Contrato de Obra.

2.1. Eventuais dúvidas de interpretação entre as peças que compõe o Projeto de

Construção deverão ser discernidas, antes do início da Obra, com a Divisão e

Engenharia da Prefeitura Municipal e com o engenheiro autor dos projetos.

2.2. Eventuais alterações de materiais e/ou serviços propostos pela empreiteira, no

caso único da impossibilidade da existência no mercado, deverão ser

previamente apreciados pelo Departamento De Engenharia da Prefeitura

0 .a;-
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583.
Fones: (046) 3555-8100 - Fax: (46)3555-8101

85750-000 PLANALTO PARANA
IT» Oi

Municipal de Planalto, com anuência expressa do autor dos projetos, que

poderão exigir informações complementares, testes ou análise para embasar

Parecer Técnico final à sugestão alternativa.

2.3. Os materiais e/ou serviços não previstos nestas Especificações constituem casos

especiais, devendo ser apreciados pelo Departamento de Engenharia da

Prefeitura Municipal, com acompanhamento do engenheiro autor dos projetos.

Neste caso, deverão ser apresentados Memorial Descritivo do Material/Serviço,

Memorial Justificativo para sua utilização e a composição orçamentária

completa que permita comparação com materiais e/ou serviços semelhantes,

além de catálogos e informações complementares.

2.4. Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado da Prefeitura

Municipal, devendo ser rubricadas pelo profissional responsável técnico pela

Empresa proponente.

2.5. São Obrigações Do Empreiteiro e Do Responsável Técnico:

2.5.1. Obedecer A Normas e Leis de Higiene e Segurança de Trabalho;

2.5.2. Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na

execução da obra, objeto do contrato, responsabilizando-se por quaisquer

danos causados à Prefeitura Municipal e/ou terceiros, decorrentes de sua

negligência, imperícia ou omissão;

2.5.3. Empregar operários devidamente especializados nos serviços a serem

executados, em número compatível com a natureza e cronograma da obra;

2.5.4. Manter atualizados no Canteiro de Obras, Alvará, Certidões, Licenças,

evitando interrupções por embargos;

2.5.5. Manter serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega

definitiva, responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da

execução dela;

3 "Da)
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583.
Fones: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

85750-000 PARANÁPLANALTO
L  M

IT* 3i 4%

2.5.6. Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para fora

do canteiro;

2.5.7. Providenciar a colocação das placas exigidas pela Prefeitura

Municipal/CREA e órgão financiador;

2.5.8. Apresentar, ao final da obra, a documentação prevista no Contrato de

Empreitada Global.

2.5.9. Para execução da obra, objeto destas Especificações, ficará a cargo da

firma empreiteira o fornecimento de todo o material, mão de obra, leis

sociais, equipamentos e o que se fizer necessário para o bom andamento

dos serviços.

3. FISCALIZAÇÃO

3.1. A fiscalização dos serviços será feita pelo Departamento de Engenharia da

Prefeitura Municipal, através de seu responsável técnico, em qualquer ocasião,

devendo a empreiteira submeter-se ao que lhe for determinado.

3.2. A empreiteira manterá na obra, à testa dos serviços e como seu preposto, um

profissional devidamente habilitado residente, que as representará integralmente

em todos os atos, de modo que as comunicações feitas ao preposto serão

consideradas como feitas ao empreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada

pelo preposto será considerada como tomada pelo empreiteiro. O profissional

devidamente habilitado, preposto da Empresa, deverá estar registrado no

CREA/CAU - PR como responsável Técnico pela Obra.

3.3. Fica a empreiteira obrigada a proceder à substituição de qualquer operário, ou

mesmo do preposto, que esteja sob suas ordens e em serviço na obra, se isso lhe

for exigido pela Fiscalização, sem haver necessidade de declaração quanto aos

motivos. A substituição deverá ser precedida dentro de 24 (vinte e quatro)

horas.
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3.4. Poderá a Fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como mandar

refazê-los, quando eles não forem executados de acordo com as especificações,

detalhes ou com boa técnica construtiva. As despesas decorrentes de tais atos

serão de inteira responsabilidade da empreiteira.

3.5. A presença da Fiscalização na obra, não diminui a responsabilidade da

empreiteira perante a legislação pertinente.

3.6. Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e atualizado dos

projetos, especificações, orçamentos, cronogramas  e demais elementos que

interessem aos serviços, bem como um livro Diário de Obras.

4. MATERIAIS E MÃO DE OBRA

4.1. As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos e

ensaios, os padrões da Associação Brasileira de Normas Técnicas referentes aos

materiais já normalizados, mão de obra e execução de serviços especificados,

serão rigorosamente exigidos.

4.2. Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a fiscalização

exigir análise em instituto oficial, correndo as despesas por conta da

empreiteira.

4.3. A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à execução das

obras de propriedade da Prefeitura Municipal, assim como das já construídas e

ainda não recebidas definitivamente, serão de total responsabilidade da

empreiteira.

4.4. O presente volume contém os elementos necessários à execução dos serviços

referente a recape asfáltico com CBUQ, e com as orientações aqui contidas e
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obrigatoriamente acatadas, esta obra após seu término terá totais condições de

ser considerada de boa qualidade.

5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

5.1. PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ

5.1.1. MINUTA DE PROJETO

Recapeamento Asfáltico em CBUQ em Trechos da Rua Walter Braucks, Rua Dr. Celso

Gerhardt e Rua Abílio Rambo, conforme especificado em projeto, com área total de

4.387,00 m2. As redes de drenagem já existentes suportam a necessidade da via sendo

que em alguns pontos as sarjetas estão danifícadas/baixas as quais serão substituídas por

equipe própria do município antes do início da obra.

●RECAPE ASFÁLTICO COM5.1.2. DADOS TÉCNICOS DA OBRA

CBUQ”

5.1.2.1. GENERALIDADES:

O recapeamento consistirá de execução de duas camadas de Concreto Betuminoso

Usinado a Quente (CBUQ), a primeira de 3,0 cm com larguras variadas de 9,00 e 8,00

m para a faixa de reperfilagem e a segunda com 2,5 cm com largura fixa de 6 metros

para pista de Rolamento, conforme especificado em projeto.

5.1.2.2. PINTURA DE LIGAÇÃO:

Este serviço consiste na aplicação de uma película de material asfáltico, em consistência

líquida, sobre a superfície existente. A pintura de ligação com emulsão asfáltica tem

como função básica promover a aderência em relação à camada asfáltica a ser

sobreposta.

i
0014



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583.
Fones: (046) 3555-8100 - Fax: (46)3555-8101

PARANÁPLANALTO85750-000

5.1.2.3. MATERIAIS E EQUIPAMENTOS:

Os materiais a serem empregados na execução da pintura de ligação a emulsão asfáltica

catiônica de ruptura tipo RM-IC, respeitando o tempo de cura necessário. A emulsão

utilizada deverá ser diluída em água, sendo a razão de diluição ideal definida

experimentalmente em obra.

5.1.2.4. REVESTIMENTO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE

(CBUQ):

CBUQ é a mistura executada a temperatura ambiente, em usina apropriada, de

agregados minerais e ligantes, espalhadas e compactada a frio, possuindo as seguintes

características:

Volume de vazios < 20%

Porcentagem passando na peneira #2,00 mm < 20,00%

Porcentagem passando na peneira #0,074 mm < 2,00%;

Material asfáltico: deverá ser empregada emulsão asfáltica catiônica (P-EB-

472 da ABNT) de ruptura média (RM), do tipo RM IC ou RM 2C.

Agregados: devem ser obtidos a partir da britagem de rocha sã, deverão ser

constituídos por fragmentos duros, limpos e duráveis.

Composição da Mistura: a faixa granulométrica utilizada deve ser aquela

cujo diâmetro máximo seja < 2/3 da espessura da camada.

Equipamentos: Usina para CBUQ equipada com um misturador, com

válvula ou registro que permita o perfeito controle da emulsão, com

dispositivo de descarga, de fundo ajustável, para controlar o ciclo completo

da mistura; rolo metálico liso tipo tandem para compressão da mistura;

caminhão basculante para transporte da mistura; soquetes mecânicos ou

placas vibratórias para a compressão de áreas inacessíveis ou equipamentos

convencionais; pás, garfos e ancinhos.
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A superfície a receber a camada de CBUQ deverá estar perfeitamente limpa, com a

pintura de ligação, a produção da mistura deverá ser feita na usina, de modo a se obter

uma mistura uniforme. Deverá haver um ciclo de mistura adequado que possibilite a

obtenção de uma massa homogênea. A distribuição da mistura será feita manualmente.

A compactação deverá ser iniciada após o rompimento da emulsão e que a massa tenha

perdido entre 30% e 50% da água de emulsão mais a água de umedecímento

acrescentada na mistura. Para evitar aderência de agregados nas rodas dos rolos, é

recomendável a limpeza das superfícies destas com óleo diesel ou gotejamento de água.

A compressão deverá começar dos bordos para o eixo da pista. O rolo deverá cobrir

uniformemente, em cada passada, pelo menos a metade da largura da passagem anterior,

devendo durar até o momento em que seja atingida  a compactação especificada.

O CBUQ deve ser espalhada de maneira a obter as espessuras definidas (3,00 e 2,50

cm), por meio de uma vibro acabadora.

Logo após o espalhamento da mistura, a superfície deve ser verificada. Todas as

irregularidades devem ser corrigidas e a compactação iniciada imediatamente. Após o

término dos serviços de compactação, deverá ser aplicado a granilha ou areia limpa,

compactado, pintado e novamente compactado para que se libere a pista para tráfego.

5.1.2.5. COMPACTAÇÃO:

A compactação deverá ser constituída de três etapas, rolagem inicial, intermediária e

fmal.

5.1.2.6. SINALIZAÇAO DA OBRA

Será executada a Pintura das faixas de sinalização e instalação de placas de sinalização

conforme especificado em projetos.
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6. CONSIDERAÇÕES FINAIS

íT* «

Toda dúvida existente na compreensão das especificações de serviço será dirimida pelo

Engenheiro Fiscal da Prefeitura Municipal, prevalecendo o que estiver determinada nos

Projetos específicos, neste Memorial e na falta de orientações de algum tipo de material

ou serviço, a fiscalização municipal terá supremacia e autoridade para identificar os

mesmos, dentro dos custos constantes do orçamento anexo.

Todos os serviços terão como parâmetros básicos de execução, as especificações

constantes nas normas da Associação Brasileira de Norma Técnica e as especificações

dos fabricantes dos produtos a serem aplicados.

Os projetos de engenharia, este memorial e as especificações da ABNT, para os tipos de

serviços previstos, complementam-se entre si, sendo suas adaptações e contradições

resolvidas pelo engenheiro autor dos projetos e pela fiscalização do Município.

Toda e qualquer modificação do tipo de material e serviço constantes dos documentos

que integram o Projeto Executivo de RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), somente poderão

ser executados com autorização expressa do Engenheiro Fiscal do Município. A

utilização dos materiais para a construção da presente obra fica sujeita a fiscalização e

aprovação prévia do município, através de seu engenheiro, bem como toda a

fiscalização e medição dos serviços ficarão sob sua responsabilidade.

'lanalto, 08 de setembro de 2021.
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nCR jJr>«iro 202A
ORÇAMENTO COMPARATIVO DE PAVIMENTAÇAO PELA TABELA

E5CRITORIO REGIONAL

SUBPROJETO

PROTOCOLO
ARQN*

LOCAL

BOI («)● BETUMES
BOI 1%) - SERVIÇOS

ENSAIOS l%\

PAVIMENACAO

1S,2B%

PLANILHA DE SERVIÇOS - PAVIMENTAÇÃO
hunIelDio: ~

CMloo

sxnPUNALTA.PR
l5^HECAPEAMÊNtÕ A^ALTtCO C/ REPERFILAOEM

KBImETRO URBANO
DESCRICAO DOS SERVIÇOS CUSTOS UNITÁRIOS ● I RS I uoDMT CONSUMO

PROJETOÕBiyiHAL
Paranacidad*

( RS

Orlgeni

(RS)- PM
TOTAIS

QUANT UNIT  ) ■ PMkm (ton) TRANSP EXEC. S/BOI C/SOl
(RS)

T.814.03£11
IPO BANNER, 4,00 X 2,00 M, EM QUADRO DE METALON 20 X 20 MM E LONA 360 G, COM

IMPRESSÃO DIGITAL FIXADA EM ESTRUTURA DE MADEIRA
Mic»aame Seco tí Bnta Gradma»
REVESTIMENTO

1752,27 1762,27 1,00 2.137,77 2.137,77 2 137,77COMPOSIÇAOI 2137,77Orçacrvil un

4030 140,65 5 67626 5 676 2631.36 S4Q9 11545 140,85 m3531300 DER
262.Q1»,642

5T5 7WVS
TWT5m

*577 2 67607
jnVg^'

2676,07PAV-085 PM cuntiba 0.50 0,61
Õ

m2ump«2a e UvM«m a» oNWLBtaMJ
1^ I^R-1C' T885T ST5 Õ55 S m5S5ÍÍ5ST ESr 0.Pifilüf» a» IkiaeSo com RR-1C ● txduifrt emulUO

FomeOmenlo Ot tmuNâo RR-IÇ - pitilora de ImacSp

CBUQ ■ R«Derfll6mento (Qu«nW»de menw que 10000 tortuaw)

311.75 2934 27 3084 39 3762,96 3 762 14 223,99 14 223,99550,00 1 0000 ton569420B DER mat
329.03 202,77 66 71741 66 717,41taxa CAP 0,0570 24.86 141,35 166,21 202.77 lon570000A DER

27000 01000 16.17Iransoofte
franacorte
transpofla
frai>«D0He
sesoooH

530 00 00150 3,44CalHx>fatadaCH.l
Bntatuamal
Mawa
Fomacimento d« CAP - CBUQ (QuantUafla menor au« 10000 tanalaoa.t

08260
2.50 1 0000 5,25

5538.1634761 4434,49 4537.84 103.803,00 103 803 00550,00 1,0000 5536,16 100DER mat
taxa CAP 0,0500 25,02 141,35 168,37 102,72 202,97 39.116,36 39 116,38202,07 ton5700006 DER CBUQ - CAPA Tisco 11QuartMaae meoof oue 10000 toneladail
270.00 610Õ7 ÍÍ28oanaootle

0 0152 3T5530 00CaiH.arataoaCH-.itrarepone
tranaoona
tranaoone
5890001

0 8341BrtaluMoal
TõT250 10000Mim js 5 536,18 53 368 58 53.366 56550,00 1,0000 347,61 4434,49 453784 5536.18 tonDER mal Fornecimento da CAP ■ CBUQ (Quarmoaae menof oue 10000 loneiaotal

5.603.28ELEMENTOS DE TRANSITO3
201,69 1 81521 1 815,210,0550 23,97 141,35 165,32 201.69 9,00FAIXA ELEVADA PESOESTRE EM CBUQ taxa CAP tonDERORÇ

18»270 00 0.1TO7AiBiatranapofta
g!5TS2 5T553000CaiH<»a1aaaCH-1

Bmal uainal
tranapofta
tranaporta 0.8341

100 1,0000 4,20Iranaporta Mim
2 76B 0B 2 768,081.0000 347 81 4434,49 4537,84 5538,18 5.536,16550 00 lonDER mat Fomeamento fla CAP - CBUQ IQuanlIflade maior que 10000 lonelaOaal589000

141,35 166,37 2.03 202,97 411.01 411,01laxa CAP 0.0S50 25,02 202,97 tonLOMBADA REDUTORA OE VELOCIDADE 6M CBUQORÇ DER
270 00 0,1007 16 28

TâS*Iranaporta
tranaporta
ganaoofta
tranaporta

530,00 0 0152CaiHKlratadaCH-l
06341Bnta I uuna I

Maaaa 2,50 1,0000
223 5 536.16 608,98 608,98550,00 1,0000 347,01 4434,49 4537,94 5836.18 lon569000 DER mat Fomacimante de CAP ■ CBUQ lOjanliOade maiot ave 10000 tonaladaal

SINALIZACAO DE TRANSITO
Farxa de Sinaii7ag8o Honromai e/tmta tetina acrílica baaa aolventa-10 034 m2/m2l

21.410,964
9Í4éé5m2 SD822000 W

64fg
3&S
518 39

5 178 88 5 178 88530,62 530,62 647 J6 m2 68200004 DER Placa tnaigacSQ rcfleOva - SEM SUPQRIE 7132,99 132,99 162.23 649 00 649 00un821000 DER SuoQfle aa maatifa J>r U Maca a.nai jaeSo
8Õ0
7

METÁLICO
» metAlico

42491 42491 818.39 4 147,12 4 147 12un8200006 DER Placa emaliracso ie5etiva<ltcuk> lO 1964 m2Aidl » avaotle
3S 2 089,36 2.089 36428,15 428.15 522.346200001 DER Placa ainalizacio refletrtfa-loaanao 10 2025 m2<jai ♦ aocona

ENSAIOS TECNOLÓGICOS

(Oa cuatoa
antaloa tacnológicoa, axcelo da capa aafáltlca, aario da raaponaablIMada da ampieaa axecirtora da oMa)

mobiltzaçSoadaamoblIizacAo da aquipea aquipamantoa para a axtraçêo da amoatiaa par 10.912.37a oa5

1 209.Ai 1 Hè.èi17283 mm ims
101.10

TT DAER7RS unEnaaio de Parcgniaoam da Batuma - Maluraa Batumirrows
707,70
576.73

707.7082,87 82 87 101.10ComoâMacâô Oa MitTi vn74022^53 SEIU2016 P a d* CaatralA do Grai Asfâltica
f5õ 7367,53 67,53 82,39 un BZ.39

W74022/56 SEIL/2016 Enaa.0 de Danaidada oo Matatlai Btluminwo m
T M

134,75
1 557,64 1.55764

943.25
182,39 182,39 222,82 üO74022/5$ SEIU2016 Entaio dé Tracâo Por CompieW^ pigm^tral» Misluraa Betuminosa» S5110,4$ 110 45 134,75 943.25ÜO7 1 OAER/RS Ejrtfaoâo Q€ Co<BQ dg Prova de Conctgto A&fânico com Sooda Rotalrva

3^ S91724 5 917,24 5917244850,20 4650 20 5917,24a Paemcb-iuacao da Eauinamanto a Eampa aara ExtraeSo da Corpoe fla Prova da Caca Aaianica OPOAERflTS320
377.76088 76086 327.78086PRECQ GLOBAL
289833.87 289833.67 295.509.93TOTAL 1TENSM-2I

7 77.014,24 77814.24 27.014 24TOTAL ITENS 1381
10.912.37 10.912.37 10.912.37TOTAL ITENS 151 tr I  fflaiMCBr m2 74,71 /m2
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CJD

CDPAVIMENTAÇAOSECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO - SEDUSFM CD
Municiplo: [PLANALTO-PR
Projeto: RECAPEMIIENTO

SAM Inicio prBVÍ»to <1« ObraEaitil no Município Procoolmento prtvio

ASFALTICO C/ REPERFILAGEI LOTE n'’ ^Contjjpjrti^^do^TOgonentj^ 327,760,28 100,00%Data 09/09/2021 DIa» 70 Data 26/11/2021

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIROQuantidade; 4.366,95 m2 Valor Total 327.760,26

TOTAL" ■
100,00%

PARCELAS mTT5RUPO SERVIÇOS
TOTAL3 1 2 3ITEM

28/11/21 29/12/21 29/1/22Data Inicio
28/12/21 28/1/22 28/2/22Data Fim

7.6U.03 2,3640 30 30SERVIÇOS PRELIMINARES1

282.010.6< 86,0430 30REVESTIMENTO 402

S.603.281 1,71.ELEMENTOS DE TRANSITO 15 853

SINALIZACAO PE TRANSITO 21.410,96t 6,531004

10.912,37ENSAIOS TECNOLÓGICOS 3,331005

3277«28[TOTAiSTOT/^S 100

COMPOSIÇÃO DOS RECURSOS (FINANCIAMENTO E CONTRAPARTIDA)
N* DE
MESES

TOTAL

ITEM

%SIITEM PARCELAS

ITEM2 31

SERVIÇOS PRELIMINARES FINANCIAMENTO R$1T

7.014.03i 2,36%3RS 3,125,61 2.344,21 2.344,21CONTRAPARTIDA1C

FINANCIAMENTO RSTERRAPLENAGEM2T

RSCONTRAPARTIDA2C

FINANCIAMENTO RS3T BASE / SUB-BASE

RSCONTRAPARTIDA30

FINANCIAMENTO RS4T REVESTIMENTO

282.019.64 66.04%3CONTRAPARTIDA RS 112.807,86 84.605.89 84.605,6940

RSMEIO-FIO E SARJETA FINANCIAMENTO5T

RSCONTRAPARTIDASC

SERVIÇOS DE URBANIZAÇAC FINANCIAMENTO RS6T
2 5.603,26 1,71%CONTRAPARTIDA RS 840,49 4.762,796C

SINALIZAÇÃO Oe TRANSITO RSFINANCIAMENTO7T

21.410,96 6,53%1CONTRAPARTIDA 'RS 21.410,967C

ILUMINAÇAO PÚBLICA FINANOAMENTO8T

RSCONTRAPARTIDA8C

SERVIÇOS DIVERSOS FINANCIAMENTO RS9T

CONTRAPARTIDA RS9C

RSDRENAGEM FINANCIAMENTO10T

CONTRAPARTIDA RS10C

ENSAIOS TECNOLÓGICOS FINANCIAMENTO RS11T

10.912,371 3,33%RS 10,912,37CONTRAPARTIDA11C

FINANCIAMENTO RSTOTAIST

327,760.28 100,00%CONTRAPARTIDA RS 116.773,96 86.950,10 124,036,22C

116.773.96lFATURAMENTO MENSAL PREVISTO RS 100,00%327.7602886 950,101 y124Q36 22

26>5^»MENSAL PARCIAL PREVISTO EM % R$ 327 76026 100,00%37.84%

MENSAL ACUMULADO PREVISTO EM % R$ OK OKI5.( 100.00%

A
Prefeito; lAsainatura: data:Reep. Técnico: Aasii

^  ■
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BDI - ACORDAO N° 2622/2013 - TCU

PAVIMENTAÇÃO
3,00ISS =

0,65PIS =

3,00COFINS =IMPOSTOS

0,00CPMF =

6,65TOTAL =
MATERIAISOBRASTIPO DE SERVIÇO

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 3,454,01
0,850,56RISCOS

0,40 0,48SEGUROS E GRANTIAS
0,851,11DESPESAS FINANCEIRAS

5,117,30LUCRO

15,28BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.) 22,00
BD1=(((({1+(C8+C9+C10)/100)*(1+C11/100)*(1+C12/100))/(1-C6/100))-1)*100)

I 22,00%BDI (OBRA)

iBDi (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS) f 15,28%

J0

/
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Í14 q. 4 %

MEMORIAL DE CÁLCULO DOS
QUANTITATIVOS

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE PEDRAS IRREGULARES EM CBUQ

(CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE)

1  TRECHO DA RUA WALTER BRAUCKS ENTRE A RUA BALDUINO
MENEGAZZI ATÉ A RUA JOSÉ ALFREDO KOWALSKI:

1.1 -LIMPEZA E LAVAGEM DE PISTA
Trecho Reto

Comprimento x Largura = Área
250,25 m x 9,00 m = 2.252,25 m2

Interseção padrão tipo 1 (149,00m2)

Quantidade x Área Unitária = Área
3 X 149,00 m = 447,00 m2

Interseção padrão tipo 2 (157,00m2)

Quantidade x Área Unitária = Área
Ix 157,00 m= 157,00 m2

Interseção padrão tipo 3 (38,38m2)

Quantidade x Área Unitária = Área
1 X 38,75 m = 38,75 m2

2.895,00 m2TOTAL

1.2 REPERFILAMENTO:

1.2.1 PINTURA DE LIGAÇAO:

A área de pintura de ligação da primeira camada de CBUQ é a mesma da área de

lavagem, ou seja, 2.895,00m^

2.895,00 m2TOTAL

D
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1.2.2 CBUQ:

Faixa de Reperfilamento:

Área de emprego x Espessura x Peso Específico = Peso
2.895,00 m x 0,03 m x 2,5 ton/m3 = 217,13 ton

217,13 ton.TOTAL

1.3 PISTA DE ROLAMENTO (CAPA):

1.3.1 PINTURA DE LIGAÇAO:

Trecho Reto

Comprimento x Largura = Área
257,80 m x 6,00 m = 1.546,80m"

N° entroncamentos TIPO 1 x 109,95m2 (área unitária) = Área

3 x 109,95m2 = 329,85 m^

N° entroncamentos TIPO 2 x 114,15 m2 (área unitária) = Área

Ixll4,15m2 = 114,15m2

N° entroncamentos TIPO 3 x 22,15 m2 (área unitária) = Área

1 X 22,15 m2-22,15 m"

2.012,95TOTAL

1.3.2 CBUQ:

Comprimento x Largura x Espessura x Peso Específico = Peso
257,80 m x 6,00 m x 0,025 m x 2,5 ton/m3 = 96,68 ton

N° entroncamentos TIPO 1 x 109,95m2 (área unitária) x Espessura x Peso

Específico = Peso

3 X 109,95m2 x 0,025 m x 2,5 ton/m3 = 20,62 ton

N° entroncamentos TIPO 2 x 114,15 m2 (área unitária) x Espessura x Peso

Específico = Peso

1 x 114,15 m2 X 0,025 m x 2,5 ton/m3 = 7,13 ton

rJ'
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N° entroncamentos TIPO 3 x 22,15 m2 (área unitária) x Espessura x Peso

Específico = Peso

1 X 22,15 m2 x 0,025 m x 2,5 ton/m3 = 1,38 ton

125,81 ton.TOTAL

1.4-SINALIZAÇÃO

Horizontal

Linha de Fluxo Oposto (LFO-2)

Linha com espaçamento de 2m a cada 1 m de pintura

Comprimento/3 x Largura x Quantidade de faixas = Area

(34,90 + 31,80 + 15,15 + 15,15 + 31,80 + 32,30) /  3 m x 0,10 m x 1 =

5,37 m2

Linha de Bordo (LBO)

Linha continua indicando no comprimento onde não há acessos

residenciais.

Comprimento x Largura x Quantidade de faixas = Área

(29,35 + 45,95 + 17,00 + 15,60 + 5,70 + 23,40 + 33,00 + 12,35 + 5,85 +

11,80 + 11,80 + 9,80 + 9,80 + 2,20 + 19,40 + 21,65 +11,85 + 32,90 +

11,70 + 21,00 + 11,85 + 11,30 + 11,30 + 14,25 + 14,25 + 12,50 +

12,50 +8,90 +8,90)mx0,10m = 45,79m2

Escrita “PARE”

Área padrão x Quantidade = Área

l,45m"xl =l,45m2

Faixas de Pedestre com Linhas de Restrições (9m)

Área da faixa (14,82m2) x Quantidade de faixas = Área

14,82 m2x 10 = 148,20 m2

Demarcação Lombada - redutor de Velocidade

Área padrão (4,55m2) x Quantidade de faixas = Área

4,55 m2 X 1 = 4,55 m2
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205,36 m2TOTAL

Vertical

Placa sinalização refletiva-círculo (0,1964 m2/und) + suporte METÁLICO

4 unidades

Placa sinalização refletiva-losango (0,2025 m2/und) + suporte METÁLICO
2 unidades

1.5 - ENSAIOS TECNOLÓGICOS

Área total / 700m2 = Quantidade de ensaios
2.895,00 m2 / 700m2 = 4,13 unid ̂  4 unid

TOTAL 4,00 unid

2 RUA DR. CELSO GERHARDT (ENTRE A RUA WALTER BRAUCKS E A
RUA ABÍLIO RAMBO:

2.1 - LIMPEZA E LAVAGEM DE PISTA

Trecho reto

Comprimento x Largura = Área
108,00 m X 8,00 m = 864,00 m2

Encontro curvo entre ruas (114,00m2)

Quantidade x Área Unitária = Área
Ix 114,00 m= 114,00 m2

978,00 m2TOTAL

2.2 REPERFILAMENTO

2.2.1 PINTURA DE LIGAÇÁO

A área de pintura de ligação da primeira camada de CBUQ é a mesma da área de

lavagem, ou seja, 978,OOm^

978,00 m2TOTAL
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2.2.2 CBUQ

Faixa de Reperfilamento:

Área de emprego x Espessura x Peso Específico = Peso

978 X 0,03 m x 2,5 ton/m3 = 73,35 ton

TOTAL 73,35 ton.

2.3 PISTA DE ROLAMENTO (CAPA):

2.3.1 PINTURA DE LIGAÇÃO

Comprimento x Largura x Espessura x Peso Específico = Peso

108 m x 6,00 m = 648,00 m^

N° entroncamentos TIPO 1 x 101,40m2 (área unitária) x Espessura x Peso

Específico = Peso

1 x I01,40m2= 101,40 m=

TOTAL 749,40

2.3.2 CBUQ

Comprimento x Largura x Espessura x Peso Específico = Peso

108 m x 6,00 m x 0,025 m x 2,5 ton/m3 = 40,50 ton

N° entroncamentos TIPO 1 x 101,40m2 (área unitária) x Espessura x Peso

Específico = Peso

1 x 101,40m2 x 0,025 m x 2,5 ton/m3 = 6,33 ton

TOTAL 46,83 ton.

2.4 - SINALIZAÇÃO

Horizontal

Linha de Fluxo Oposto (LFO-2)

Linha com espaçamento de 2m a cada 1 m de pintura

Comprimento/3 x Largura x Quantidade de faixas = Área

(90,80) / 3 m X 0,10 m x 1 = 3,03 m2

0025



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583.
Fones: (046) 3555-8100

PLANALTO PARANÁ85750-000
ÍT* Oi « %

Linha de Bordo (LBO)

Linha continua indicando no comprimento onde não há acessos

residenciais.

Comprimento x Largura x Quantidade de faixas = Área

(16,00+ 36,35 + 42,00 + 16,25 + 28,35 + 9,00 + 9,00 + 21,00 + 21,35)m

x 0,10m = 19,93m^

Escrita Pare

Área padrão x Quantidade = Área

l,45m^ X 2 =2,90 m^

Faixas de Pedestre com Linhas de Restrições (9m)

Área da faixa (14,82m2) x Quantidade de faixas = Área

14,82 m2 X 2 = 29,64 m2

55,50 m2TOTAL

Vertical

Placa sinalização refletiva-círculo (0,1964 m2/und) + suporte METÁLICO

2 unidades

2.5 - ENSAIOS TECNOLÓGICOS

Área total / 700m2 = Quantidade de ensaios
978,00 m2 / 700m2 = 1,40 unid ̂  2 unid

TOTAL 2,00 unid

3 RUA ABÍLIO RAMBO (ENTRE A RUA DR. CELSO GERAHRDT E A RUA
JOSÉ ALFREDO KOWALSKI):

3.1 LIMPEZA E LAVAGEM DA PISTA

TRECHO RETO

Comprimento x Largura = Área
50,00 m x 8,00 m = 400,00 m2

ENCONTRO CURVO ENTRE RUAS (114,00m2)

Quantidade x Área Unitária = Área
1 x 114,00 m= 114,00 m2

TOTAL 514,00 m2
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3.2 REPERFILAGEM:

3.2.1 PINTURA DE LIGAÇÃO

n* oi

A área de pintura de ligação da primeira camada de CBUQ é a mesma da área de

lavagem, ou seja, 514,00 m^

TOTAL 514,00

3.2.2 CBUQ

Área de emprego x Espessura x Peso Específico = Peso

514,00m^ X 0,03 mx 2,5 ton/m3 = 38,55 ton

38,55 ton.TOTAL

3.3 PISTA DE ROLAMENTO (CAPA):

3.3.1 PINTURA DE LIGAÇÃO

Comprimento x Largura = Área

50,00 m x 6,00 m = 300 m^

N° entroncamentos TIPO 1 x 101,40m2 (área unitária) = Ãrea

i X 101,40m2= 101,40 m"

TOTAL 401,40

3.3.2 CBUQ

Comprimento x Largura x Espessura x Peso Específico = Peso

50,00 m X 6,00 m x 0,025 m x 2,5 ton/m3 = 18,75 ton

N® entroncamentos TIPO 1 x 101,40m2 (área unitária) x Espessura x Peso

Específico = Peso

1 x 101,40m2 X 0,025 m x 2,5 ton/m3 = 6,33 ton

TOTAL 20,08 ton.

3.3- SINALIZAÇÃO

Horizontal

Linha de Fluxo Oposto (LFO-1)

Linha continua
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Comprimento x Largura x Quantidade de faixas = Área

(15,00 + 17,00,00) m x 0,10 m x 1 = 3,20 m2

Linha de Bordo (LBO)

Linha continua indicando no comprimento onde não há acessos

residenciais.

Comprimento x Largura x Quantidade de faixas = Área

(15,00 + 17,50 + 17,50 + 1500) m x 0,10m = 6,50 m"

Escrita “DEVAGAR ESCOLA”

Área padrão x Quantidade = Área

2,60m^ X 2 =5,20 m^

Faixas de Pedestre com Linhas de Restrições (9m)

Área da faixa (14,82m2) x Quantidade de faixas = Área

14,82 m2 x 2 = 29,64 m2

Demarcação Faixa Elevada

Área padrão (17,90 m2) x Quantidade de faixas = Área

17,90 m2x 1 = 17,90 m2

62,44 m2TOTAL

Vertical

Placa sinalização refletiva-círculo (0,1964 m2/und) + suporte METÁLICO

2 unidades

Placa sinalização refletiva-losango (0,2025 m2/und) + suporte METÁLICO
2 unidades

3.4-ENSAIOS TECNOLÓGICOS

Área total / 700m2 = Quantidade de ensaios
401,50 m2 / 700m2 = 0,57 unid ̂  I unid

TOTAL 1,00 unid

4- DISTANCIAS

3 ® (O f
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4.1 - EMULSÃO RR-IC

Foi considerada a distância da emulsão até chegar na usina mais próxima

do trecho a qual foi considerada para cálculo, sendo que a mesma vem da cidade de

Araucária - PR, a qual encontra-se a uma distância de 550 km. A usina mais próxima do

trecho tem a seguinte coordenada de localização:

S-25°43’21,00

O-53°45’48,60

6.2-AREIA

Foi considerada a distância da areia até chegar na usina mais próxima do

trecho a qual foi considerada para cálculo, sendo que a mesma vem da cidade de Guaíra

- PR, a qual encontra-se a uma distância de 270 km. A usina mais próxima do trecho

tem a seguinte coordenada de localização:

S-25°43’21,00’

O-53M5’48,60
9^

6.3 - CAL HIDRATADA CH-1

Foi considerada a distância da cal hidratada até chegar na usina mais

próxima do trecho a qual foi considerada para cálculo, sendo que a mesma vem da

cidade de Campo Largo - PR, a qual encontra-se a uma distância de 530 km. A usina

mais próxima do trecho tem a seguinte coordenada de localização:

S-25M3’21,00”

O-53°45’48,60”

6.4-MASSA

A Usina de Asfalto mais próxima encontra-se a 2,50km de distância da

metade do trecho a ser executado, tendo a usina a seguinte coordenada de localização:

S-25°43’21,00”

O-53M5’48,60”

Planalto, 08 de setembro de 2021

0029



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583.
Fones: (046) 3555-8100

PLANALTO PARANÁ85750-000

récnico

w1

Eng. Fabio
Respon!
CREAFR 144.165/D

Luiz Carlos Boni
PREFEITO MUNICIPAL
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Planalto-PR. 09 de setembro de 2021.

Luiz Carlos Boni - Prefeito MunicipalDE:

Preliminarmente para à autorização solicitada para Contratação de
empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que
satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia de
Pavimentação asfáltica com CBUQ para trechos das Ruas: Walter Braucks, Dr.
Celso Gerhardt e Abílio Rambo, situadas no Bairro Nossa Senhora Aparecida, no
Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto
técnico sendo a área total de 4.387,00 m^.. encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/contrato;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente

ho i Z C j)
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal.
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Planalto-PR. 10 de setembro de 2021.

Secretaria de FinançasDE:

Prefeito MunicipalPARA:

Senhor Prefeito

Em atenção à solicitação visando à Contratação de empresa
legalmente estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que satisfaça
todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia de
Pavimentação asfáltica com CBUQ para trechos das Ruas; Walter Braucks, Dr.
Celso Gerhardt e Abílio Rambo, situadas no Bairro Nossa Senhora Aparecida, no
Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto
técnico sendo a área total de 4.387,00 m^. expedido por Vossa Excelência na data
de 08 de setembro de 2021, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da
solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias:

PROJETO OU
ATIVIDADE:

CONTA DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSO

SECRETARIA

Secretaria da
Obras e

Serviços
Urbanos

00490 Recursos

Ordinários (Livres)
15.452.1501.1052

Pavimentação
Urbana

4.4.90.51.00.00-
Obras e

Instalações

Cordialmente

Enson^lemar Schabo
Secretário de Finanças

Jones Roberto Kinner
CONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR
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TOMADA DE PREÇOS A/° .../2021

1 - PREÂMBULO

1.1-0 município de planalto, estado do PARANÁ.  _ , por intermédio da
Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria n° 013/2021, de
05/01/2021, de conformidade com o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna
público a realização de procedimento de licitação, na modalidade TOMADA DE
PREÇOS sob n° ..../2021, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, na data de ..../..../2021
ás 09:00 horas, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação,
localizada na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, na Cidade de Planalto'
no Estado do Paraná, tendo como objeto a Contratação de empresa legalmente
estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que satisfaça todos
os padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia de
Pavrmentação asfáltica com CBUQ para trechos das Ruas: Walter Braucks, Dr.
Celso Gerhardt e Abílio Rambo, situadas no Bairro Nossa Senhora Aparecida,
no Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme
projeto técnico sendo a área total de 4.387,00 m^

1.2-0 recebimento dos Envelopes í, contendo a documentação de Habilitação, e
dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até ás

horas do dia ...A../2021 na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de
Licitação, localizada á Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro
Planalto, no Estado do Paraná.

na Cidade de

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação dar-se-á
no endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das 09:00 horas do dia

.12021. Havendo a concordância formalmente expressa de todos os
proponentes em renunciar á interposição de recurso da fase de habilitação,
proceder-se-á, na mesma ocasião, a abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta
de Preço dos licitantes habilitados.

2 - DO OBJETO

A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa legalmente
estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que satisfaça todos os
padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia de Pavimentação
asfaltica com CBUQ para trechos das Ruas: Walter Braucks, Dr. Celso Gerhardt e
Abílio Rambo, situadas no Bairro Nossa Senhora Aparecida, no Município de
Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto técnico sendo a
area total de 4.387,00 m^. Conforme abaixo segue:

2.1

QUAN PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTAL

ITEM OBJETO UN
T

01 Pavimentação asfáltica
CBUQ para trechos das Ruas:
Walter Braucks, Dr. Celso

com

UN 1 327.760,28 327.760,28

3O(0l
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Gerhardt e Abílio Rambo,
situadas no Bairro Nossa
Senhora

Município de Planalto/PR,
incluindo o fornecimento de

materiais, conforme projeto
técnico sendo a área total de

4.387,00 m^.

Aparecida no

TOTAL R$ 327.760,28

2.2 O valor máximo da obra será de R$ 327.760,28 (Trezentos e vinte e sete mil e
setecentos e sessenta reais e vinte e oito centavos).

3 - DO REGIME DE EXECUÇÃO

3.1-0 regime de execução indireta na modalidade empreitada por preço global por
item.

4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos^ financeiros próprios do Município de Planalto. Proveniente da seouinte
pOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA:
SECRETARIA PROJETO OU CONTA DE

A DESPESA
FONTE DE

RECURSOTIVIDADE;
Secretaria da
Obras e

Serviços
Urbanos

00490

Ordinários (Livres)

Recursos15.452.1501.1052

Pavimentação
Urbana

4.4.90.51.00.00
- Obras e

Instalações

5 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto
os demais interessados não cadastrados do ramo correspondente ao objeto do
presente certame, que atenderem todas as condições exigidas para cadastramento
apresentando documentos pertinentes até o terceiro dia (útil) anterior a data do
recebimento das propostas, junto
Praça São Francisco de Assis, 1583.

Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93.

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato
a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar ao contratado as seguintes sanções:
III - suspensão temporária de participação
licitação e impedimento de contratar
Administração
(dois) anos;

Departamento de licitações do Licitador, àao

5.2

em
com a

superior a 2por prazo não

2
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IV - declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição
até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes

ou

e apos
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior.

§ 1- Se a multa aplicada for superior ao valor da
garantia prestada, além da perda desta, responderá

contratado pela sua diferença, que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos

pela Administração ou cobrada judicialmente.
§2“ As sanções previstas nos incisos I, III e IV
deste artigo poderão ser aplicadas juntamente
do inciso

0

com a
facultada a defesa prévia do

interessado, no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.

§ 3- A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo
é de competência exclusiva do Ministro de Estado,
do Secretário Estadual ou Municipal, conforme
caso

0

facultada a defesa do interessado

respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da
abertura de vista, podendo a reabilitação ser
requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

no

5.3 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio e a
representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante.
5.4 - Os licitantes (profissionais técnicos) devem visitar o local, para verificação das
condições e dimensão do local da execução do objeto.
5.5 - As visitas deverão ser agendadas diretamente no Departamento de
Engenharia, deste Município de Planalto, ou pelo telefone Oxx 46 3555-8139
preferencialmente em até 48 (quarenta e oito) horas antes da apresentação das
propostas. ^

5.6 - As visitas irão ocorrer conforme disponibilidade do servidor do Departamento
de Engenharia.

5.7 - O Departamento de Engenharia emitirá ATESTADO DE VISITA
ser anexado ao Envelope “l" do presente Edital
documentos de habilitação.
5.7.1

que deverá
em conjunto com demais

- A empresa poderá emitir declaração substituindo  o atestado de visita do item
5.7, assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei de
que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza
dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não
0 utilizara para quaisquer questionamentos futuros
ou financeiras com a contratante.

5.8 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão
de enquadramento

que ensejem avenças técnicas

apresentar declaração
.  . . regime de tributação para fazer valer o direito de

prioridade, conforme modelo constante no anexo V, juntamente com Certidão

em
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6 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES ‘T’ e ”11" E DA CARTA
DE CREDENCIAMENTO.
6.1“■ ■ Envelopes I e II, contendo respectivamente a documentação referente à
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces
seguintes dizeres:

0

a) TOMADA DE PREÇOS N° ..72021
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

b) TOMADA DE PREÇOS N° .../2021
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE;

6.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou
propostas apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificadosneste Edital.
6.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento,
conforme modelo constante no Anexo II deste Edital . que deverá ser entregue à
Comissão Permanente de Licitação no momento da abertura dos Envelopes I.
6.3.1 — No credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos:
6.3.1.1 - Em caso de proprietário:
6.3.1.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
6.3.1.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;
6.3.1.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores
por Ações;
6.3.1.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente
Empresário Individual;
6.3.1.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE;
2'o ~ Identidade ou documento equivalente (com fotografia);6 _ Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo

no caso de Sociedades

no caso de

.3.1.2.2
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato'Constitutivo Estatuto
Contrato Social: ou

6.3.1.2.3 Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando á
comprovação da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser
credenciado;

7-DA HABILITAÇÃO
7.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos
originais ou cópia autenticada em cartório público, que deverão estar dentro dos
respectivos prazos de validade
Permanente de Licitação:

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

os quais serão examinados pela Comissão

a)

4D
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(FGTS);

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma de lei;

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

Prova de regularidade para com
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de
Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na
forma de lei:

b)

c)

d) a  Fazenda Municipal, mediante

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela Declaração
Anual

SIMEI do ultimo exercício.

Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
patrimonial,

deverão apresentar declaração do Contador responsável com número do CRC
(Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em cartório
(ou em atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei n°13.726/2018), atestando a boa
situação financeira da empresa licitante.

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
Atestado de visita, emitido pelo Departamento de Engenharia de que o

profissional técnico da empresa realizou visita ao local da execução do objeto ou
declaração de dispensa de vistoria, conforme item 5.7.1 do edital;

Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU;

Prova de registro do profissional da empresa no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU
conforme Art. 6° e Art. 8°, inciso II, da resolução n° 336/1989 do CONFEA (Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia) ou Art. 47 da lei n° 12.378/2010 do Conselho
de Arquitetura e Urbanismo do Brasil;

Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela execução dos
serviços (anexo VII);

Comprovação de vínculo, por meio de registro em carteira e ficha de registro
ou contrato de prestação de serviços, entre o responsável técnico pela execução da
obra e a proponente. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá
ser feita por meio da cópia da ata da assembléia de sua investidura no carqo ou
contrato social;

Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital

f)

g)

h)

i)
j)
k)

I) Prova de registro da empresa no

m)

n)

0)

P)

5
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assinada pelo representante legal da licitante;
Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da

Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital, assinada pelo
representante legal da licitante;

Capacidade técnico-operacional da empresa: Atestado de capacidade técnica
nome da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de

execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior ao objeto deste Edital.

Capacidade técnico-profissional: Atestado de capacidade técnica em nome do
profissional responsável, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado de
execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior ao objeto deste Edital.

8 - DA PROPOSTA

●íHlMf?.''
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q)

r)
em

s)

8.1- A proposta de preços - Envelope II - deverá ser apresentada em envelope
fechado, devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legai,
redigida em português, de forma ciara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos
campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada
considerando as condições estabelecidas neste edital, conforme anexo I (modelo de
proposta).

O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a execução do
objeto da presente licitação.

O prazo de validade da proposta mínimo de 60 (sessenta) dias, que será
contado a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á
o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
8.2 - O f3reço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo
fixado no item 11 (do preço máximo) deste Editai.
8.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em moeda
nacional - Real.

a)

b)

8.4 Deverá ainda fazer parte integrante da proposta de preço, orçamento
quantitativo e cronograma físico-financeiro.

9-DO PROCEDIMENTO
9.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.
9.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa à habilitação
dos proponentes e procedida a sua apreciação.
9.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 07 (da habilitação) deste edital.
9.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos
proponentes inabilitados.
9.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 8 (da proposta) deste edital, promovendo-se  a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.
9.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item
10 (do critério de julgamento) deste edital.
9.7 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes “2” contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos, e
nesta oportunidade os LICITANTES que se apresentarem como beneficiários

6
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da LC 123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para
a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.
9.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no intervalo
até 10% (dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da
LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de
menor valor caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.

mesma

10- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

10.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados

classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO
GLOBAL, respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados no item 11
(preço máximo) deste edital.

10.2- Será desclassificada a proposta de preços que ultrapassar o valor máximo
estipulado no item 11 (preço máximo) deste edital.

10.3- Será desclassificada ainda a proponente que deixar de cotar quaisquer
dos itens ou alterar quantidade constante do orçamento quantitativo.
10.4- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.

10.5 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará
por sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das
demais e por sorteio, caso forem da mesma categoria jurídica e fiscal, no
mesmo ato público de abertura das propostas no qual os proponentes devem
estar presentes.

10.6 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre
na condição de beneficiário da LC 123/2006.

11 - DO PREÇO MÁXIMO

11.1 - O valor máximo da obra será de R$ 327.760,28 (Trezentos e vinte e sete mil e
setecentos e sessenta reais e vinte e oito centavos).

12 - DA EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO

12.1 - Ficará a cargo do Engenheiro Civil do Município de Planalto, senhor Roberto
Aloysio Goergen, o acompanhamento e fiscalização da obra.
12.2 - A empresa contratada responsabilizar-se-á pela perfeita execução do objeto,
bem como a substituir ou complementar os materiais e serviços em desacordo!
devendo obedecer rigorosamente o projeto, memorial descritivo, orçamento
quantitativo e cronograma físico-financeiro.

13 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

13.1- O prazo total para a execução dos serviços será de 03 (três) meses, 90
(noventa) dias a partir da emissão da ordem de serviço pelo Departamento de
Engenharia, e pagamentos conforme boletim de medição mensal elaborado pelo
mesmo;

13.2 - A vencedora do certame deverá iniciar as obras em até 10 dias a contar do
recebimento da Ordem de Serviço.

13.3- O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a partir da

serão

7
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assinatura do Contrato.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1 - Homologado e adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de
Planalto convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito  á contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93.
14.2 - O Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no
prazo e condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos
preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81,
da Lei n° 8.666/93.

15 - DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DA OBRA
15.1 - São condições que a empresas deverá seguir para a execução da obra;

Cumprir todas as exigências constantes do Edital  e seus Anexos
Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo, da

ordem de serviço;
Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para

dirimir os trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (MODELO DE
PLACA DE OBRA, PLANILHAS E PROJETOS);

Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição e
sinalização das vias dos locais de obra, caso necessário;

Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se
admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de
Planalto:

a)
b)

c)

d)

e)

f) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes
deste contrato;
g) Não é permitido sub-empreitar de forma total o objeto desta licitação, porém
mediante prévia comunicação e autorização da contratante, a sub-empreitada
parcial do serviço poderá ser autorizada, devendo  a sub-contratação ser de
responsabilidade exclusiva da empresa titular;

Providenciar, junto ao CREA/CAU regionalh) a  devida Anotação de
Responsabilidade Técnica ~ ART e ou Registro de Responsabilidade  Técnica -
RRT, relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação
vigente;
i) Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma
Físico-Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela
fiscalização;
j) Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos
necessários à realização das obras;

Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas,
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de
seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas
por força de lei, ligadas ao cumprimento do presente edital

Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos
serviços. No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como ainda

k)

I)

8
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transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante
formular imediata comunicação escrita ao Município de Planalto, buscando
imediato encaminhamento do assunto, de forma a evitar empecilhos ao perfeito
desenvolvimento dos serviços;

Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais e
serviços efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada, em conformidade
com os projetos e especificações técnicas;

Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados
e/ou em desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada sem
quaisquer ônus para a contratante;

Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários á execução dos
serviços (ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se pela
guarda, segurança e proteção de todo o material e equipamento utilizado, até a
conclusão dos serviços;

Providenciar a matricula do objeto deste Contrato junto ao INSS;
Fornecer guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem

serviços durante o prazo contratual;
Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do

pessoal utilizado na execução das obras;
A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários

devidamente uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança
individual (EPI) e zelar pela segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a
serem realizados na obra, conforme recomendações  e exigências da NR-06 e NR-

0

m)

n)

0)

P)
q)

r)

s)

35.

t) Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie,
forem vítimas os seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em
conexão com eles;
u) A empresa deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de
equipamento de proteção individual - EPI e proteção coletiva - EPC, deverá treinar e
tornar obrigatório o uso dos EPIs;

Quanto aos procedimentos de segurança, assumir a responsabilidade por
quaisquer acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que
resulte de caso fortuito ou força maior, bem como as indenizações que possam vir a
serem devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados;

I  Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e
segurança do trabalho, obrigando seus empregados  a trabalhar com equipamentos
individuais de segurança/prevenção de acidentes de trabalho;

A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos
trabalhos não poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade
pela execução dos serviços;

Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento
existentes, as áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou
danificadas no transcorrer dos trabalhos;

Caberá a Contratada a solicitação do descarte de todo

V)

w)

X)

y)

z) ... . - o material não
aproveitável, removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se
acumular no decorrer dos serviços, devendo ser executado de acordo com as
exigências da Administração Municipal, não sendo permitido o acúmulo de entulho
em qualquer local do imóvel;

2)'Ol0l
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aa) A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e
demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de
contrato, até o Recebimento Definitivo dos serviços;

Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as
normas vigentes, no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas
pela Contratante:

cc) Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a
fiscalização de obras antes da execução dos serviços correspondentes;

As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela
Contratada sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento
poderá acarretar em penas administrativas,
ee) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total
ou em parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais utilizados

bb)

dd)

no prazo maximo
de 5 (cinco) dias, contados da ciência pela Licitante vencedora, ou no prazo para
tanto estabelecido pela fiscalização;

Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as
obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhista,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;
gg) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela
prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a
CONTRATADA.

ff)

hh) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

16-DA GARANTIA

16.1. No prazo de 02 (dois) dias úteis após a homologação e antes da assinatura do
contrato a CONTRATADA deverá prestar caução em dinheiro no percentual de 5%
do valor do contrato, conforme previsto no art. 56 § 1° da Lei N°. 8.666/93, e o valor
deverá ser recolhido e depositado em conta específica aberta em nome da
Prefeitura Municipal de Planalto-PR, no Banco do Brasil na agência 4754-6, conta
corrente 221111-4 do Munícipio de Planalto-PR, o qual será aplicado em conta
poupança e os rendimentos serão repassados juntamente com o valor depositado
nos termos da clausula 16.5. Nesse caso, os dados da conta deverão ser
informados pelo Munícipio como condição para a assinatura do instrumento
contratual.

16.2. No caso da garantia ser prestada através de fiança bancária ou seguro-
garantia, a mesma deverá ser renovada anualmente, devidamente atualizada,
quando de eventuais Aditamentos Contratuais.

16.2.1. Deverá haver reforço de caução ou de fiança ou de seguro-garantia caso
haja aditivo contratual.

16.3. A garantia responderá pelo cumprimento das disposições do Contrato, ficando
a CONTRATANTE autorizada a executá-la para cobrir muitas, indenizações de
quaisquer naturezas e pagamentos de qualquer obrigação, inclusive no caso de
rescisão.

16.4. A caução destina-se à garantia da boa e fiel execução do contrato.
16.5. A caução de garantia de execução será liberada quando da assinatura do
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Termo de Recebimento Definitivo dos serviços, mediante requerimento por escrito
da interessada.

16.6. A exigência de caução em dinheiro poderá ser substituída por fiança bancária
ou seguro garantia desde que a apólice de seguro  e o contrato de fiança prevejam
expressamente que o pagamento do valor segurado ou afiançado se dê
necessidade de tramitação de processo judicial, autorizando o pagamento mediante
a apresentação de processo administrativo onde seja assegurado o contraditório e
ampla defesa pelo Município de Planalto-PR ao licitante, haja vista a necessidade de
dar eficácia á garantia escolhida, dado à necessidade de atendimento ao interesse
público da garantia ofertada, visto tratar-se o Município de Planalto-PR de ente da
Administração Pública dotado de parcos recursos financeiros para suportar
antecipadamente eventuais prejuízos causados pelo licitante no decorrer da obra a
ser executada para somente após decisões judiciais poder receber o valor da
caução ofertada, conforme precedente do STJ, o qual poderá ser consultado

seguinte
https://sti.iusbrasil.com.br/iurisprudencia/887524806/recurso-em-mandado-de-
sequranca-rms-61222-es-2019-0186086-6/decisaQ-monocratica-887524816

sem a

mediante link de0 acesso:

17 DOS ATRASOS E PARALISAÇÕES DA OBRA
17.1 Somente serão admitidos atrasos na execução da obra em casos relativos á
intemperes climáticas devidamente comprovadas mediante apresentação de laudo
fornecido pelo SIMEPAR, devendo o CONTRATADO apresentar documentos
comprobatórios de suas alegações ao FISCAL DO CONTRATO assim que houver
qualquer tipo de paralisação na execução da obra, sob pena de aplicação de multa e
rescisão contratual;
17.2. Para o fiel cumprimento do cronograma contratual e atendendo ao interesse
público, não poderá a CONTRATADA paralisar injustificadamente a obra por período
superior a 05 (cinco) dias úteis em sequência, tampouco poderá somar paralisação
superior a 10 (dez) dias úteis no decorrer do mês de execução, sob pena de
aplicação de multa no percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da
obra a ser aplicada em cada infração/paralisação;
17.3 Caso a CONTRATADA paralise a obra por mais de 12 dias úteis seguidos,
caso infrinja por 03 (três) vezes o disposto na cláusula 17.2, lhe será aplicada a
penalidade de rescisão contratual e aplicado multa no percentual de 3% sobre
valor total da obra;
17.4. A CONTRATADA deverá apresentar ao FISCAL DO CONTRATO
semanalmente o cumprimento do cronograma da obra, bem como os motivos que
ensejaram eventual paralisação ou atraso da mesma, sendo que
acarretará na caracterização de infração contratual e aplicação de multa;
17.5. Não serão admitidas como justificativa a impossibilidade ou dificuldade de
fornecimento de materiais ou mão de obra, cabendo  à CONTRATADA promover o
fiel cumprimento do contrato independentemente de onde será fornecida a matéria
prima e demais materiais;

ou

0

sua inercia

18. DA MAO DE OBRA LOCAL

18.1. Visando atender aos interesses locais, fica  a CONTRATADA obrigada a
empregar na obra objeto da presente licitação o percentual mínimo de 20% de
empregados residentes no Município de Planalto-PR, a fim de fomentar
e emprego local.

a economia

II
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19 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
19.1 - DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA  - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
19.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a
desistência dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes
penalidades:

19.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso
penalidades dos itens seguintes;
19.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente
fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
19.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
19.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação,
no caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de
contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração,
nos prazos e condições estabelecidas neste Edital;

19.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO
CONTRATUAL

19.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
19.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
19.2.3- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, as multas
cabíveis, a saber:

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da prestação de serviços, injustificado, a
Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso ou não realização do serviço,
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, por infração a qualquer cláusula
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato,
contados da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral

as

FASE

ou
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da administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia
independentemente das demais sanções cabíveis.

20- DOS TERMOS ADITIVOS
20.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas e
qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

21- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
21.1- O representante do Município de Planalto, especialmente designado para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições e analisará o
avanço físico real dos serviços executados e o cronograma e verificado o exato
cumprimento das obrigações do contrato no período da medição, quanto a
quantidade, qualidade e ao prazo previsto para execução. Medida e atestada a
execução dos serviços, a contratada poderá emitir  a correspondente nota fiscal.
21.2- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até o 30° (trigésimo)
dia útil subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
21.3 Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
21.4-0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta
em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no item 21.2.
21.5 - As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório,
TOMADA DE PREÇOS n° .../2021.

o

22- DOS ANEXOS DO EDITAL
22.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do instrumento, os seguintes documentos:
a) Anexo I - Modelo de Proposta;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;
g) Anexo VII - Modelo de Declaração de responsabilidade;
h) Minuta de Contrato;
i) Projeto, memorial descritivo, orçamento quantitativo, cronograma físico-financeiro.

23- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
23.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento
da licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou

ou
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ressarcimento.
23.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse
público.
23.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr de setembro de 2021.

Luiz Carlos Boní
Prefeito Municipal

14
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TOMADA DE PREÇOS N® ..../2021

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZAO
SOCIAL;

CNPJ NO

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Credenciamos o(a)

Sr.(a),

portador(a) da cédula de identidade sob n°

CPF sob n°e

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS

N° ...72021, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante

legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta,

oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos

que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

7 15
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TOMADA DE PREÇOS N° ..../2021

ANEXO III - DECLARAÇAO DE IDONEIDADE

RAZAO
SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente
do procedimento licitatório, sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° .../2021,

instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para

licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

16
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TOMADA DE PREÇOS N° .../2021

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO
XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° ..72021, por seu representante, declara,

na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e

demais legislação pertinente, que, nos termos do  § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544,

de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério

do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIll do artigo 7°
da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

17
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TOMADA DE PREÇOS N° ..../2021

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de tributação de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma

ME ou EPP)

RAZAO
SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO, FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O legal

na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° ...72021,

instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que

estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para

efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

representante da

empresa

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

'D 18
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TOMADA DE PREÇOS N° .../2021

ANEXO VI - TERMO DE RENUNCIA

RAZAO
SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O legal

na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° ...72021,

instaurado pelo Município de Planalto, declara na forma e sob as penas impostas

pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa,

que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os

documentos de habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao direito de

recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em

consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos

envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

representante da

empresa

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

19
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TOMADA DE PREÇOS N° ..../2021

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

RAZÃO
SOCIAL:

0CNPJ N

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que o

responsável técnico referente a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a

referida licitação é:

NOME ESPECIALIDADE CREA/CAU ASSINATURA

N°

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima
relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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DECLARAÇAO DE RECEBIMENTO
EDITAL TOMADA DE PREÇOS N° ..../2021

EMPRESA;

CNPJ N°

INSCRiÇÂO ESTADUAL N°

ENDEREÇO:
CIDADE: ESTADO:

Declara o recebimento do edital TOMADA DE PREÇOS N° 003/2021 e anexos
I,II,III,IV,V,VI,Vil, Minuta de Contrato, projetos, memorial descritivo, orçamento
quantitativo, cronograma físico-financeiro e termo de referência, pertinente a
Contratação de empresa legaimente estabelecida e especializada no ramo da
construção civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de
Obra de Engenharia de Pavimentação asfáltica com CBUQ para trechos das Ruas:
Walter Braucks, Dr. Celso Gerhardt e Abílio Rambo, situadas no Bairro Nossa
Senhora Aparecida, no Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de
materiais, conforme projeto técnico sendo a área total de 4.387,00 m^.

Planalto-Pr. de de

NOME:

RG N°

ASSINATURA:

Q 21
0055



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE EXECUÇÃO DE OBRA N°
TOMADA DE PREÇOS N° ..../2021

72021

Contrato de execução de obra que entre si fazem o Município de
na formaPlanalto e a empresa

abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n°
815.418.219-04.
CONTRATADA:
devidamente inscrita no CNPJ sob n.° ..., com sede à

na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr.(a).
., brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°

residente e

0N

e do CPF sob n.°

domiciliado(a) Cidade dena

CLAUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa
legalmente estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que satisfaça
todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia de
Pavimentação asfáltica com CBUQ para trechos das Ruas: Walter Braucks, Dr.
Celso Gerhardt e Abílio Rambo, situadas no Bairro Nossa Senhora Aparecida, no
Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto
técnico sendo a área total de 4.387,00 m^. Conforme abaixo segue:

QUAN PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTAL

ITEM OBJETO UN
T

01 Pavimentação asfáltica com
CBUQ para trechos das Ruas:
Walter Braucks
Gerhardt e Abílio

Dr. Celso

Rambo,
situadas no Bairro Nossa
Senhora Aparecida

UN 1

Município de Planalto/PR,
incluindo o fornecimento de

materiais, conforme projeto
técnico sendo a área total de

no
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4.387,00

TOTAL

Integram e completam o presente Termo
Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus
termos, as condições expressas no edital, atos convocatórios, projetos, memorial
descritivo, planilha de serviços, cronograma físico-financeiro, especificações,
proposta da licitante, parecer de julgamento, ordem de serviços, legislação
pertinente à espécie.

Parágrafo Único

CLAUSULA SEGUNDA

REGIME DE EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
Execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução

indireta na modalidade de empreitada por preço global.
Parágrafo Primeiro - A empresa responsabiliza-se pela perfeita execução do
objeto, bem como a substituir ou complementar materiais e serviços em desacordo,
devendo obedecer rigorosamente os projetos, memorial descritivo, planilha de
serviços, cronograma fisico-financeiro.
Parágrafo Segundo - A fiscalização do objeto ora contratado ficará a cargo do
Engenheiro Civil do Município de Planalto, senhor Roberto Aloysio Goergen.

CLAUSULA TERCEIRA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE, pagará a
CONTRATADA o valor de R$
“VALOR CONTRATUAL”.

( ), daqui por diante denominado

CLAUSULA QUARTA

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
Parágrafo Primeiro - O representante do Município de Planalto,

especialmente designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato
efetuará medições e analisará o avanço físico real dos serviços executados e o
cronograma e verificado o exato cumprimento das obrigações do contrato no período
da medição, quanto a quantidade, qualidade e ao prazo previsto para execução.
Medida e atestada a execução dos serviços, a contratada poderá emitir a
correspondente nota fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até
o 30° (trigésimo) dia subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante
apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de
Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
Parágrafo Terceiro - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou
feriado, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Quarto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada,  à vista da fatura/nota fiscal por
ele apresentada, nos prazos definidos no parágrafo segundo.
Parágrafo Quinto - As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no
endereço já declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo
licitatório, TOMADA DE PREÇOS n“ .../2021.
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Parágrafo Sexto - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto
correrão por conta dos recursos financeiros oriundos do Convênio n° 143/2021
firmado entre o Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado da
Agricultura e Abastecimento - SEAB, e o Município de Planalto. Proveniente da
seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

FONTE DE

RECURSO

PROJETO OU

ATIVIDADE:

CONTA DE

DESPESA
SECRETARIA

Secretaria da

Obras e

Serviços
Urbanos

00490 Recursos

Ordinários (Livres)
15.452.1501.1052

Pavimentação
Urbana

4.4.90.51.00.00

- Obras e

Instalações

CLAUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo total para a execução dos serviços será de 03 (três) meses a
partir da emissão da ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e
pagamentos conforme boletim de medição mensal elaborado pelo mesmo, podendo
ser prorrogado, a critério da Administração nas condições previstas em lei.

CLAUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações
quantitativas e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a CONTRATANTE.

CLAUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as

condições de preço e prazo estabelecidos nas Cláusulas deste Contrato;
Dar á CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

a)

b)
do Contrato:

Promover, por intermédio do fiscal designado, a fiscalização,
acompanhamento, conferência e avaliação da execução dos serviços objeto deste
Contrato:

c)

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:

Cumprir todas as exigências constantes do Edital  e seus Anexos;
Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo, da

ordem de serviço;

a)
b)
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Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para
dirimir os trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (MODELO DE
PLACA DE OBRA, PLANILHAS E PROJETOS);

Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição e
sinalização das vias dos locais de obra, caso necessário;

Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se
admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de
Planalto;

c)

d)

e)

Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes
deste contrato;

Não é permitido sub-empreitar de forma total o objeto desta licitação, porém
mediante prévia comunicação e autorização da contratante, a sub-empreitada
parcial do serviço poderá ser autorizada, devendo  a sub-contratação ser de
responsabilidade exclusiva da empresa titular;

Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART e ou Registro de Responsabilidade  Técnica -
RRT, relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação
vigente;

f)

g)

h)

Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma
Físico-Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela
fiscalização;

i)

Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos
necessários á realização das obras;

Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas,
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de
seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas
por força de lei, ligadas ao cumprimento do presente edital;

Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos
serviços. No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como, ainda,
transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante
formular imediata comunicação escrita ao Município de Planalto, buscando o
imediato encaminhamento do assunto, de forma a evitar empecilhos ao perfeito
desenvolvimento dos serviços;

Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais e
serviços efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada, em conformidade
com os projetos e especificações técnicas;

Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados
e/ou em desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada sem
quaisquer ônus para a contratante;

Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos
serviços (ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se pela
guarda, segurança e proteção de todo o material e equipamento utilizado, até a
conclusão dos serviços;

Providenciar a matricula do objeto deste Contrato junto ao INSS;
Fornecer guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem

serviços durante o prazo contratual;
Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciáhas do

pessoal utilizado na execução das obras;

j)

k)

I)

m)

n)

0)

P)
q)

r)
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A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários
devidamente uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança
individual (EPl) e zelar pela segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a
serem realizados na obra, conforme recomendações  e exigências da NR-06 e NR-

s)

35.

Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie,
forem vítimas os seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em
conexão com eles;

A empresa deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de
equipamento de proteção individual - EPl e proteção coletiva - EPC, deverá treinar e
tornar obrigatório o uso dos EPIs;

Quanto aos procedimentos de segurança, assumir a responsabilidade por
quaisquer acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que
resulte de caso fortuito ou força maior, bem como as indenizações que possam vir a
serem devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados;

Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e
segurança do trabalho, obrigando seus empregados  a trabalhar com equipamentos
individuais de segurança/prevenção de acidentes de trabalho:

A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos
trabalhos não poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade
pela execução dos serviços;

Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento
existentes, as áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou
danificadas no transcorrer dos trabalhos;

Caberá a Contratada a solicitação do descarte de todo o material não
aproveitável, removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se
acumular no decorrer dos serviços, devendo ser executado de acordo com as
exigências da Administração Municipal, não sendo permitido o acúmulo de entulho
em qualquer local do imóvel;
aa) A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e
demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de
contrato, até o Recebimento Definitivo dos serviços:
bb) Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as
normas vigentes, no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas
pela Contratante:
cc) Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a
fiscalização de obras antes da execução dos serviços correspondentes;
dd) As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela
Contratada sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento
poderá acarretar em penas administrativas,
ee) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo
de 5 (cinco) dias, contados da ciência pela Licitante vencedora, ou no prazo para
tanto estabelecido pela fiscalização;

Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as

t)

u)

V)

w)

X)

y)

z)

ff)
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obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhista,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;
gg) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela
prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a
CONTRATADA,

hh) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

CLÁUSULA OITAVA
DA GARANTIA

Parágrafo Primeiro- No prazo de 02 (dois) dias úteis após a homologação e antes
da assinatura do contrato a CONTRATADA deverá prestar caução em dinheiro no
percentual de 5% do valor do contrato, conforme previsto no art. 56 § 1° da Lei N°.
8.666/93, e o valor deverá ser recolhido e depositado em conta específica aberta em
nome da Prefeitura Municipal de Planalto-PR, no Banco do Brasil na agência 4754-
6, conta corrente 221111-4 do Munícipio de Planalto-PR, o qual será aplicado em
conta poupança e os rendimentos serão repassados juntamente com o valor
depositado nos termos do parágrafo quinto. Nesse caso, os dados da conta deverão
ser informados pelo Munícipio como condição para  a assinatura do instrumento
contratual.

Parágrafo Segundo - No caso da garantia ser prestada através de fiança bancária
ou seguro-garantia, a mesma deverá ser renovada anualmente, devidamente
atualizada, quando de eventuais Aditamentos Contratuais. Deverá haver reforço de
caução ou de fiança ou de seguro-garantia caso haja aditivo contratual.
Parágrafo Terceiro - A garantia responderá pelo cumprimento das disposições do
Contrato, ficando a CONTRATANTE autorizada a executá-la para cobrir multas,
indenizações de quaisquer naturezas e pagamentos de qualquer obrigação,
inclusive no caso de rescisão.

Parágrafo Quarto - A caução destina-se á garantia da boa e fiel execução do
contrato.

Parágrafo Quinto -. A caução de garantia de execução será liberada quando da
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços, mediante
requerimento por escrito da interessada.
Parágrafo Sexto - A exigência de caução em dinheiro poderá ser substituída por
fiança bancária ou seguro garantia desde que a apólice de seguro e o contrato de
fiança prevejam expressamente que o pagamento do valor segurado ou afiançado
se dê sem a necessidade de tramitação de processo judicial, autorizando o
pagamento mediante a apresentação de processo administrativo onde seja
assegurado o contraditório e ampla defesa pelo Município de Planalto-PR ao
licitante, haja vista a necessidade de dar eficácia à garantia escolhida, dado à
necessidade de atendimento ao interesse público da garantia ofertada, visto tratar-
se 0 Município de Planalto-PR de ente da Administração Pública dotado de parcos
recursos financeiros para suportar antecipadamente eventuais prejuízos causados
pelo licitante no decorrer da obra a ser executada para somente após decisões
judiciais poder receber o valor da caução ofertada, conforme precedente do STJ, o
qual poderá ser consultado mediante o seguinte link de acesso:
https://sti.iusbrasil.com.br/iurisprudencia/887524806/recurso-em-mandado-de-
sequranca-rms-61222-es-2Q19-0186086-6/decisao-monocratica-887524816
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CLAUSULA NONA

DOS ATRASOS E PARALISAÇÕES DA OBRA

Parágrafo Primeiro - Somente serão admitidos atrasos na execução da obra em
casos relativos à intemperes climáticas devidamente comprovadas mediante
apresentação de laudo fornecido pelo SIMEPAR, devendo o CONTRATADO
apresentar documentos comprobatórios de suas alegações ao FISCAL DO
CONTRATO assim que houver qualquer tipo de paralisação na execução da obra,
sob pena de aplicação de multa e rescisão contratual;
Parágrafo Segundo - Para o fiel cumprimento do cronograma contratual e
atendendo ao interesse público, não poderá a CONTRATADA paralisar
injustificadamente a obra por período superior a 05 (cinco) dias úteis em sequência,
tampouco poderá somar paralisação superior a 10 (dez) dias úteis no decorrer do
mês de execução, sob pena de aplicação de multa no percentual de 0,5% (meio por
cento) sobre o valor total da obra a ser aplicada em cada infração/paralisação:
Parágrafo Terceiro - Caso a CONTRATADA paralise a obra por mais de 12 dias
úteis seguidos, ou caso infrinja por 03 (três) vezes o disposto na paragrafo segundo,
lhe será aplicada a penalidade de rescisão contratual e aplicado multa no percentual
de 3% sobre o valor total da obra;

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deverá apresentar ao FISCAL DO
CONTRATO semanalmente o cumprimento do cronograma da obra, bem como os
motivos que ensejaram eventual paralisação ou atraso da mesma, sendo que sua
inércia acarretará na caracterização de infração contratual e aplicação de multa;
Parágrafo Quinto - Não serão admitidas como justificativa a impossibilidade ou
dificuldade de fornecimento de materiais ou mão de obra, cabendo à CONTRATADA

promover o fiel cumprimento do contrato independentemente de onde será fornecida
a matéria prima e demais materiais;

CLAUSULA DÉCIMA
DA MÃO DE OBRA LOCAL

Parágrafo único - Visando atender aos interesses locais, fica a CONTRATADA
obrigada a empregar na obra objeto da presente licitação o percentual mínimo de
20% de empregados residentes no Município de Planalto-PR, a fim de fomentar a
economia e emprego local.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação
em vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita
pela Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não,
conforme estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo
parcialmente, às sanções legais, a saber;
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:

A Contratada inadimplente será aplicada total ou
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1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega,
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda
na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias
contados da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto
em atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato,
contados da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral
da administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento
inadequado do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que
não acarretem prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão,
sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa
em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso.
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
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6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de
descontar diretamente do pagamento devido á contratada o valor de qualquer multa
porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e
licitar e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar
com a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar
a punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA RESCISÃO
Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado o
contraditório e a defesa, nos seguintes casos:

o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
a  lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos

serviços/objeto contratado;
não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à

Administração;
a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do

CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem,  a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem
a boa execução do presente Contrato;

o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus

a)
b)

c)

d)

e)

f)

superiores;
cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
dissolução de Sociedade;
alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,

que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,

justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que
está subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que
se refere o contrato amplo conhecimento Público;

ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

g)
h)
i)
j)

k)

I)

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE
em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n“. 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses a partir da data de
assinatura do mesmo.

^ídê.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato  a nenhuma pessoa física
ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e anuência
expressa da Contratante.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA
DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na
Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo,
perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer mudança de
domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.
Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual
teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus efeitos
legais.

dePlanalto-Pr., de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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MUNICÍPIO DE PLANALTO9>

CNPJN° 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fone/Fax: (046) 3555-8100

PLANALTO PARANÁ85750-000

PARECER JURÍDICO

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO

Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Tomada de Preço,
com vistas à contratação de empresa para a realização de obra de engenharia
consubstanciada na realização de Pavimentação Asfáltica no Município de Planalto-
PR, com solicitação datada de 05 de setembro de 2021, as quais foram
estabelecidas/esclarecidas em Termo de Referência, devidamente assinado pelo
Secretário Interino de Agricultura.

1.

Os autos foram devidamente paginados e não há numeração do2.

processo licitatório.

O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes
documentos, no que importa à presente análise:

a) Solicitação datada de 05 de setembro de 2021;

b) Termo de Referência (documentação complementar);

c) Croqui, Projeto básico elaborado pelo Departamento de Engenharia
Municipal, estimativa de custo, BDI, Cronograma, memorial descritivo,
memorial de cálculo dos qualitativos e plantas, elaboradas pelo
Engenheiro Fabio Sabino da Silva;

d) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos
presentes autos ao Contador para indicação de recursos de ordem
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 09 de setembro
de 2021;

e) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 10 de
setembro de 2021;

f) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

3.
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Na sequência, em data de 16 de setembro de 2021,  o processo foi
remetido a esta Procuradoria, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da
minuta de edital elaborada e minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo
único, da Lei n^ 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a
municipalidade no controle interno da legalidade dos atos administrativos
praticados na fase preparatória da licitação.

4.

ANÁLISE JURÍDICA

I > FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade
assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem
praticados ou já efetivados. Ela envolve, também,  o exame prévio e conclusivo dos
textos das minutas dos editais e seus anexos, bem como a  legalidade dos atos
praticados até então.

5.

Importante salientar, que o exame dos autos processuais restringe-se
aos seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em
relação a estes, partiremos da premissa de que a autoridade competente municiou-
se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a  sua adequação às
necessidades da Administração, observando os requisitos íegalmente impostos.

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no
presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação,
suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido
regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em
parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público.

De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão
de assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada
agente público para a prática de atos administrativos.

Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão
dentro do seu espectro de competências.

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são
feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade
assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é
conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.

Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas
para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes
apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração,

6.

7.

8.

9.

10.

11.

0067. í
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II - REGULARIDADE DA FORMAÇÃO DO PROCESSO

Com efeito, no que pertine especificamente à licitação, bem como
contratos/convênios e outros ajustes, o processo administrativo deverá observar as
normas que lhes são pertinentes, iniciando-se com  a devida autuação, com a
correspondente protocolização e numeração, juntando-se, em sequência
cronológica, os documentos pertinentes, cujas folhas devem ser numeradas e
rubricadas, sendo que cada volume deverá conter os respectivos termos de
abertura e encerramento, contendo, na medida do possível, no máximo, 200 folhas.

Os autos do processo submetidos à análise encontram-se
regularmente formalizados, em conformidade com o ordenamento jurídico
aplicável.

12.

13.

Saliento que não há no processo qualquer informação relativa à
Convênio celebrado para realização da presente obra, devendo constar na
minuta do edital a informação da origem do recurso, bem como, em caso
de ser oriundo de convênio, se faz necessária a juntada do respectivo
termo de convênio nos autos.

14.

III - DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATACAQ

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por
delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente
encarregado da contratação no âmbito da Administração)^ a quem cabe indicar os
elementos técnicos fundamentais que o apoiam.

Nos autos se encontram encartados a justificativa da contratação, com
exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no termo
de referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da
Administração Municipal, em especial em razão da necessidade de melhoria
da trafeaabilidade. não tendo este Procurador Jurídico como analisar as questões
de conveniência e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às declarou e
solicitou e de quem autorizou a sua compra.

Verifica-se, ainda, a necessidade de chancela da autoridade
competente à justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida
a exigência normativa neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos
jurídico-formais.

15.

16.

17.

E  importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade
dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que
não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da

18.

l.ci n^’ 10.520/2002. an. .V’. l; Dccrcio iV .1.5.55/2000. ari. 8". Ml a. 0068
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municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologica mente.

A Lei n° 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos
na minuta do edital e do contrato administrativo.

19.

IV - DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO

O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do

processo licitatório e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto
que se pretende licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de
custos. Deve propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos
métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

O termo de referência encontra-se encartado aos autos e expõe de
maneira objetiva o objeto a ser licitado e a sua necessidade, o qual está
denominado

Departamento de Licitação".

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III, "a" do
Decreto n° 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela
autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (no 10.520/2002). Nos autos,
percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.

Para a licitude da competição, impende também que  a definição do
objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do
Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes
de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não
incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter
eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o
cumprimento deste requisito.

Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei n° 8.666/93, veda a
inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem
previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do
objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma
justificada, mesmo que sucintamente.

20.

21.

documento complementar à requisição aocomo

22.

23.

24.

V- DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os
elementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico.

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto,  o TCU orienta que a

25.

26.
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Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve
consignar a justificativa nos autos.

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de
Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável.
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação
dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiría
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja
adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de
compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes.

Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo
pertinente à contratação desejada (Acórdão n° 1.782/2010-Plenário) e que não
pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n°
4.561/2010-ia Câmara).

27.

28.

29.

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07-1);

b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P);

d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-

30.

1).

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é
essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la.

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação
indevida da participação no certame^, uma vez que  o valor contratual estimado é
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.

No presente caso, a Administração Municipal realizou a cotação
de preços por intermédio do Engenheiro Civil Fábio Sabíno da Silva, que
utilizou da tabela do DER para definição do preço máximo, sendo de sua
responsabilidade a cotação correta.

VI - DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

A Lei no 8.666/93, estabelece que a realização de licitação depende da
previsão de recursos orçamentários que assegurem  o pagamento das obrigações
decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços comuns.

31.

32.

33.

- An, 18. l da l.C ii” 123/2006; An. 6" do Docrcio if 6.204/2007 oari. 34 da l,d n" 1 1.488/2007.
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Assim, conforme se denota do processo de dispensa, o parecer
contábil é genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as
exigências legais para a realização do processo licitatório, no que tange às finanças
públicas, também não menciona sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

VII - ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988,
em seu artigo 37, inciso XXI.^

O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da
proposta mais vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio
constitucional da isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou
fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público.

Considera-se oportuno o esclarecimento no sentido de que essa
modalidade de licitação. Tomada de Preços, tem por objetivo levar a efeito o
certame, com fundamento no § 2°, do art. 22, bem como a alínea "b", do art. 23
ambos da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993, que assim dispõem:

34.

35.

36.

Art. 22. São modalidades de licitação:
(...)
II - tomada de preços;
(...)
§ 2^ Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados
devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas
para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das
propostas, observada a necessária qualificação.
Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do
artigo anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo
em vista o valor estimado da contratação:

b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil
reais);

(...)

Tomada de Preços é a licitação para contratos de valor
inferior ao estabelecido para a concorrência, realizada entre interessados
previamente cadastrados, observada a necessária qualificação (art. 22
qualificação é a que constar do cadastro, por categoria, tendo em vista a
especialização, e por grupos, de acordo com a capacidade técnica e financeira dos
inscrito (art. 34 a 37) (MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e Contrato Administrativo.
14 ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p. 97)

37.

20). A

O valor que encontra-se dentro do estabelecido na legislação
em regência, autorizando a realização de tomada de preço, tendo em vista a

38.

‘ "Art. 37. A adminisiraçâo pública direta e indireta de qualquer do.s Poderes da Uiiíào, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...) XXI ●

ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;"
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atualização dos valores fixados pelo Decreto Federal n° 9.412, de 18 de junho de

2018, que foi recepcionado na íntegra pelo TCE-PR, conforme se denota da Nota
Técnica n° 1/2018 da Coordenadoha-Geral de Fiscalização (CGF), disponível no

seguinte sítio eletrônico: httD://wv^wl.tce.Dr.QOv.br/noticías/nota-tecnica-

posiciQnamento-do-tce-pr-SQbre-novos-valores-da-leí-de-licítacoes/6248/N.

Destarte, pode-se dividir a análise da fase interna em dois

grupos: definição do objeto e composição dos custos (incs. I e II); e recursos

orçamentários (incs. III e IV).

39.

Além disso, insta verificar se houve regular nomeação dos

integrantes da Comissão Permanente de Licitações (CPL).

40.

Ainda sobre o normativo de regência, cabe trazer  à baila os41.

dispositivos inerentes ao pretendido certame.

Art. 7® As licitações para a execução de obras e para a prestação de
serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte
sequência:
1 - projeto básico;
II - projeto executivo;
III - execução das obras e serviços.
(...)
§ 2^ As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:
I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e
disponível para exame dos interessados em participar do processo
licítatório;
II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição
de todos os seus custos unitários;
III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o
pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem
executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo
cronograma;
IV - 0 produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas
no Plano Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição Federal, quando
for 0 caso.

Art. 8^ A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre,
em sua totalidade, previstos seus custos atual e final e considerados os
prazos de sua execução.
Parágrafo único, é proibido o retardamento imotivado da execução de obra
ou serviço, ou de suas parcelas, se existente previsão orçamentária para
sua execução total, salvo insuficiência financeira ou comprovado motivo de
ordem técnica, justificados em despacho circunstanciado da autoridade a
que se refere o art. 26 desta Lei.

Art. 10. As obras e serviços poderão ser executados nas seguintes formas:
(...)
II - execução indireta, nos seguintes regimes:
a) empreitada por preço global;

0072.  c
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Observe-se que, o Edital cuidou de estabelecer que a
execução seria realizada de forma indireta, pelo regime de empreitada global, na
forma prevista no art. 10, inciso II, alínea "a", do Estatuto das Licitações.

Objetivando sedimentar tal entendimento, observe-se o que
ensina o Professor MARÇAL JUSTEN FILHO sobre essa espécie de execução do
objeto licitado, textualmente:

42.

43.

"Na empreitada, o terceiro executará a prestação (obra ou serviço) como
dever de fornecer os materiais necessários e arcar com as despesas
necessárias ao cumprimento da prestação. A remuneração paga pela
Administração amortiza as despesas do particular e, supõe-se, permite-lhe
auferir um lucro (diferença entre o valor recebido da Administração e as
despesas efetivadas para executar a prestação). A diferença entre as
modalidades de empreitada não envolve direta e exclusivamente o valor a
ser pago ao particular, mas o critério para a apuração desse valor. Sendo
por preço global, o contrato definirá o valor devido ao particular tendo em
vista a prestação em seu todo. Sendo por preço unitário, a prestação
devida ao particular será fixada em junção de unidades a serem
executadas. Não significa que, em um caso, a Administração contrate o
total e, no outro, apenas uma parte. De regra, o contrato tem um objeto
global, a ser executado pelo particular. A escolha entre as duas
modalidades deriva das características da própria prestação. Muitas vezes,
é impossível a contratação por preço unitário, pois é impossível fracionar o
objeto contratado em unidades equivalentes. Assim, por exemplo, a
contratação de um jurista para fornecer um parecer não comporta a
modalidade "empreitada por preço unitário". Se, porém, o jurista for
contratado para fornecer dez pareceres, seria inimaginável fixar sua
remuneração em junção de cada parecer fornecido."

Assim, as minutas de Edital e de Contrato estão adequadas
ao regime de empreitada por preço global e por consequência, a vigente legislação
de regência e a boa doutrina.

44.

Portando, a modalidade Tomada de Preços poderá ser
utilizada para a contratação do objeto ora mencionado.

45.

VIII - DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n° 3.555/2000, o
processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre
os quais a minuta do contrato - o que foi atendido.

Saliento que há a necessidade da Administração Municipal adequar a
minuta do edital e do contrato no sentido de exigir da empresa vencedora que os
trabalhadores que irão executar os serviços nas obras estejam com suas CTPS
devidamente registradas, com seus direitos trabalhistas pagos em dia, que lhes
sejam fornecidos todos os EPTs e EPC's necessários, bem como comprovem ter

46.

47.
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treinamento para uso e que a empresa fiscalize a fiel utilização de tais
equipamentos de segurança.

Além disso, saliente-se que a Administração deverá promover a
fiscalização das exigências edilícias durante toda a  execução, exigindo a
apresentação periódica do cumprimento das obrigações perante os empregados,
fiscalizando e coibindo a sub-empreitada ou terceirização de atividades, bem como
fiscalizando a utilização dos EPI's e EPC's.

48.

CONCLUSÃO

Ante 0 exposto, a proposição está em condições de ser aprovada,
desde que observadas todas as recomendações dispostas no presente parecer,
especialmente:

49.

a) Que 0 presente processo licitatório seja numerado e paginado, nos termos
do art. 38, caput, da Lei n. 8.666/93;

b) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas;

c) Que seja anexado ao processo l icitatório o respectivo termo de convênio,
se houver;

d) Recomenda-se seja exigido no Edital os documentos previstos no artigo 31
da Lei 8.666/93, conforme acima salientado;

e) Sugere-se seja realizada cotação de preço com pessoas jurídicas do ramo
de atividade que se pretende seja contratado o serviço, a fim de conferir o
preço praticado no mercado;

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus
anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93. Não se
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.

52.

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para53.

as providências cabíveis.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 16 de setembro de 2021.

l>ERSON KLAUCK

^goiUudiJico - OAB/PR n. 61.323

J
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AUTORIZAÇAO PARA LICITAÇAO

Planalto-PR. 16 de setembro de 2021.

DE: Luiz Carlos Boni

PARA: Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade TOMADA DE PREÇOS, pelo critério de
julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto a Contratação de
empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que
satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia de
Pavimentação asfáltica com CBUQ para trechos das Ruas: Waiter Braucks, Dr.
Celso Gerhardt e Abílio Rambo, situadas no Bairro Nossa Senhora Aparecida,
Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto
técnico sendo a área total de 4.387,00 m^ nos termos da Lei Federal n.° 8.666/93
e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006, e demais disposições
legais.

no

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 0013/2021.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021

1 - PREÂMBULO
1.1-0 município de planalto, estado do PARANÁ.  _ , por intermédio da
uomissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria n° 013/2021 de
05/01/2021, de conformidade com o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna
público a realização de procedimento de licitação, na modalidade TOMADA DE
PREÇOS sob n° 004/2021, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, na data de
05/10/2021 ás 09:00 horas, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de
Licitação, localizada na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, na Cidade
de Planalto, no Estado do Paraná, tendo como objeto a Contratação de empresa
legalmente estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que
satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de
Engenharia de Pavimentação asfáltica com CBUQ para trechos das Ruas:
Walter Braucks, Dr. Celso Gerhardt e Abílio Rambo, situadas no Bairro Nossa
Senhora Aparecida, no Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de
materiais, conforme projeto técnico sendo a área total de 4.387,00 m^

1.2 - O recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e
^ Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até ás

09:00 horas do dia 05/10/2021 na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de
Licitaçao, localizada a Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, na Cidade de
Planalto, no Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á
indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das 09:00 horas do dia

U5/1Ü/2021. Havendo a concordância formalmente expressa de todos os
proponentes em renunciar à interposição de recurso da fase de habilitação,
proceder-se-á, na mesma ocasião, a abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta
de Preço dos licitantes habilitados.

2-DO OBJETO
2.1 -

4  ̂ presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa legalmente
estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que satisfaça todos
padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia de
asfáltica com CBUQ para trechos das Ruas: Walter Braucks
Abílio Rambo, situadas

os
Pavimentação

, Dr. Celso Gerhardt e
no Bairro Nossa Senhora Aparecida , no Município de

Planalto/PR, mcluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto técnico sendo a
area total de 4.387,00 m^. Conforme abaixo segue:

PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTAL

ITEM OBJETO UN QUANT
01 Pavimentação asfáltica com

CBUQ para trechos das Ruas:
Walter Braucks Dr. Celso

UN 1 327.760,28 327.760,28

2)'O 1

^  0076



município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pfanalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTQ

Gerhardt e Abílio Rambo.
situadas no Bairro Nossa

Senhora Aparecida

Município de Planalto/PR,
incluindo o fornecimento de

materiais, conforme projeto
técnico sendo a área total de

4.387,00 m^.

no

TOTAL R$ 327.760,28

2.2 O valor máximo da obra será de R$ 327.760,28 (Trezentos e vinte e sete mil e
setecentos e sessenta reais e vinte e oito centavos).

3 - DO REGIME DE EXECUÇÃO

3.1-0 regime de execução indireta na modalidade empreitada por preço qlobai
item.

4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros próprios do Município de Planalto. Proveniente da seouinte
DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA:

por

4.1-

PROJETO OU CONTA DE

DESPESA
FONTE DE

RECURSO
SECRETARIA

ATIVIDADE:

Secretaria da

Obras e

Serviços
Urbanos

00490

Ordinários (Livres)

Recursos15.452.1501.1052

Pavimentação
Urbana

4.4.90.51.00.00

- Obras e

Instalações

5 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto,
os demais interessados não cadastrados do ramo correspondente ao objeto do
presente certame, que atenderem todas as condições exigidas para cadastramento
apresentando documentos pertinentes até o terceiro dia (útil) anterior a data do
recebimento das propostas, junto
Praça São Francisco de Assis, 1583.

Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93.

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato
a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar ao contratado as seguintes sanções:
III - suspensão temporária de participação
licitação e impedimento de contratar
Administração
(dois) anos;

Departamento de licitações do Licitador, áao

5.2 -

em
com a

por prazo não superior a 2

3 0 2
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IV - declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição
até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior.

§ 1- Se a multa aplicada for superior ao valor da

garantia prestada, além da perda desta, responderá
o  contratado pela sua diferença
descontada dos pagamentos eventualmente devidos

pela Administração ou cobrada judicialmente.
§2- As sanções previstas nos incisos I, Ml e IV
deste artigo poderão ser aplicadas juntamente
do inciso II

ou

que será

com a

facultada a defesa prévia do
interessado, no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.

§ 3® A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo
é de competência exclusiva do Ministro de Estado,
do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o
caso

respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da
abertura de vista, podendo a reabilitação ser
requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

facultada a defesa do interessado no

5.3 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio e a
representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante.
5.4 - Os licitantes (profissionais técnicos) devem visitar o local, para verificação das
condições e dimensão do local da execução do objeto.
5.5 - As visitas deverão ser agendadas diretamente no Departamento de
Engenharia, deste Município de Planalto, ou pelo telefone Oxx 46 3555-8139
preferencíalmente em até 48 (quarenta e oito) horas antes da apresentação das
propostas. ^ y ao
5.6 -

As visitas irão ocorrer conforme disponibilidade do servidor do Departamento
de Engenharia.

5.7 - O Departamento de Engenharia emitirá ATESTADO DE VISITA
ser anexado ao Envelope “I” do presente Edital,
documentos de habilitação.

5.7.1 - A empresa poderá emitir declaração substituindo o atestado de visita do item
5.7, assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de
que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes á natureza
dos rabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não
o utilizara para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas
ou financeiras com a contratante.

5.8 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar deciaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade, conforme modelo constante no anexo V, juntamente com Certidão

que deverá
em conjunto com demais

/
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Simplificada de enquadramento jurídico com emissão não superior a 90
(noventa) dias.

6 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "I" e "II" E DA CARTA
DE CREDENCIAMENTO.

- Os Envelopes I e II, contendo respectivamente a documentação referente á
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces
seguintes dizeres:

6.1

o

a) TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

b) TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE;

6.2
A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou

propostas apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados
neste Edital.
6.3

- Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento,
conforme modelo constante no Anexo II deste Edital. que deverá ser entregue à
Comissão Permanente de Licitação no momento da abertura dos Envelopes I.
6.3.1 — No credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos:
6.3.1.1 - Em caso de proprietário:

6.3.1.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
6.3.1.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;
6.3.1.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades
por Ações;
6.3.1.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente
Empresário Individual;
6.3.1.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE:

6.3.1.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
6.3.1.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo Estatuto ou
Contrato Social:

no caso de

6.3.1.2.3
- - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à

comprovação da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser
credenciado;

7-DA HABILITAÇÃO

^ empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos
originais ou cópia autenticada em cartório público, que deverão estar dentro dos
respectivos prazos de validade
Permanente de Licitação:

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

OS quais serão examinados pela Comissão

a)
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(FGTS):
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente ou outra
equivalente, na forma de lei;

^  regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de
Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente
forma de lei;

c)

na

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;
f) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último

exigíveis
e apresentados na forma da lei

exercício social, já

que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

Anuar° ° Balanço Patrimonial pode ser substituído pela Declaração
g)

SIMEI do ultimo exercício.
Empresas constituídas dentro do
patrimonial,

h)
ano vigente que não possuem balanço

everao apresentar declaração do Contador responsável com número do CRC
(Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em cartório
(ou em atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei n“13.726/2018), atestando a boa
situaçao financeira da empresa licitante
i) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
Atestado de visita, emitido pelo Departamento de Engenharia de que o

profissional técnico da empresa realizou visita ao local da execução do objeto
declaração de dispensa de vistoria, conforme item 5.7.1 do edital-
I) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU-
m) Prova de registro do profissional da empresa no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU
conforme Alt. 6° e Art. 8°, inciso II, da resolução n“ 336/1989 do CONFEA (Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia) ou Art. 47 da lei n“ 12.378/2010 do Conselho
de Arquitetura e Urbanismo do Brasil;

Declaração de responsabilidade, indicando
serviços (anexo VII);

Comprovação de vínculo

j)
k)

ou

n)
0 responsável pela execução dos

0)
,  ̂ PO'* de registro em carteira e ficha de registro

ou contrato de prestaçao de serviços, entre o responsável técnico pela execução da
0 ra e a proponente. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá

contíto so°ciar'° ̂  assembléia de sua investidura no cargo ou

Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital
P)
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assinada pelo representante legal da licitante;

Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital assinada oelo
representante legal da licitante;

Capacidade técnico-operacional da empresa; Atestado de capacidade técnica
norne da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de

execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior ao objeto deste Edital,

s) Capacidade íécnico-profissional: Atestado de capacidade técnica em nome do
profissional responsável, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado de
execução de. no mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior ao objeto deste Edital.

●Ú-»Ct3
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q)

r)
em

8 - DA PROPOSTA

^  preços - Envelope II - deverá ser apresentada em envelope
echado , devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal

redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos
campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada
considerando as condições estabelecidas neste edital conforme
proposta). anexo I (modelo de

O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para
objeto da presente licitação,

o prazo de validade da proposta minimo de 60 (sessenta) dias que será
contado a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do
O dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
8.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá
fixado no item 11 (do preço máximo) deste Edital.
8.3 - O preço válido na data da abertura da licitação deverá
nacional - Real. ’

a execução do

b)

prazo excluir-se-á

respeitar o preço máximo

ser cotado em moeda

- Deverá ainda fazer parte integrante da
quantitativo e cronograma físico-financeiro.

a)

8.4
proposta de preço, orçamento

9 - DO PROCEDIMENTO
9.1-Após o horário fixado
pretexto, será recebido.

9.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa à habilitação
dos proponentes e procedida a sua apreciação. ndoiutaçao
9 .3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem
documentos exigidos no item 07 (da habilitação) deste edital.
9.4- Os envelopes II, contendo proposta de
proponentes inabilitados.
9.5- Será verificada a conformidade de cada
item 8 (da proposta) deste edital, promovendo
desconformes ou incompatíveis.
9.6- Julgamento e classificação das propostas de
10 (do critério de julgamento) deste edital,

logo após a abertura dos Envelopes “2” contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos e
nesta oportunidade os LiCITANTES que se apresentarem como beneficiários

para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum

os

preços, serão devolvidos fechados aos

proposta com os requisitos exigidos no
a desclassificação das propostas

acordo com o estabelecido no item

-se

6

- . 0081



MUNICÍPIO DE PLANALTOt
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

da LC 123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para
a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.
9.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no intervalo
até 10% (dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma
LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de
menor valor caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.

ir».

município de
PLANALTO

10- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

10.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados
classificadas as propostas pela ordem crescente dos
considerando-se vencedor

preços aprese
serão

ntados,
o proponente que apresentar o MENOR PREÇO

global, respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados no item 11
(preço máximo) deste edital.

10.2- Será desclassificada a proposta de preços que ultrapassar o valor máximo
estipulado no item 11 (preço máximo) deste edital.
10.3- Será desclassificada ainda 3 proponente que deixar de cotar quaisquer
dos itens ou alterar quantidade constante do orçamento quantitativo.
10.4- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.
10.5 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará
por sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das
demais e por sorteio, caso forem da mesma categoria jurídica e fiscal, no
mesmo ato público de abertura das propostas no qual os proponentes devem
estar presentes.

10.6 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre
na condição de beneficiário da LC 123/2006.

11 - DO PREÇO MÁXIMO

11.1-0 valor máximo da obra será de R$ 327.760,28 (Trezentos e vinte e sete mil e
setecentos e sessenta reais e vinte e oito centavos).

12 - DA EXECUÇÃO/FISCALI2AÇÃO

12.1 - Ficará a cargo do Engenheiro Civil do Município de Planalto, senhor Roberto
Aloysio Goergen, o acompanhamento e fiscalização da obra.
12.2 - A empresa contratada responsabilizar-se-á pela perfeita execução do objeto,
bem como a substituir ou complementar os materiais e serviços em desacordo^
devendo obedecer rigorosamente o projeto, memorial descritivo, orçamento
quantitativo e cronograma físico-financeiro.

13 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
13.1- O prazo total para a execução dos serviços será de 03 (três) meses, 90
^oventa) dias a partir da emissão da ordem de serviço pelo Departamento de
Engenharia, e pagamentos conforme boletim de medição mensal elaborado
mesmo;

13.2 - A vencedora do certame deverá iniciar as obras em até 10 dias a contar do
recebimento da Ordem de Serviço.
13.3- O prazo de vigência do Contrato

pelo

será de 12 (doze) meses a partir da

jIpO J
1
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assinatura do Contrato.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
- Homologado e adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de

Planalto convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito  à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93.
14.2 — O Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no
prazo e condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto
preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art 81
da Lei n° 8.666/93.

14.1

aos

15 - DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DA OBRA
15.1 - São condições que a empresas deverá seguir para a execução da obra:

Cumprir todas as exigências constantes do Edital  e seus Anexos
Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo, da

ordem de serviço;

Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para
dirimir os trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (MODELO DE
PLACA DE OBRA, PLANILHAS E PROJETOS);

'  Comunicar a contratante, bem como proceder com  a devida interdição e
sinalização das vias dos locais de obra, caso necessário;

Executar fieirnente os serviços programados nas especificações, não se
admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de
Planalto;

a)
b)

c)

d)

e)

f) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes
deste contrato;
g) Não é permitido sub-empreitar de forma total o objeto desta licitação, porém
mediante prévia comunicação e autorização da contratante, a sub-empreitada
parcial do serviço poderá ser autorizada, devendo  a sub-contratação ser de
responsabilidade exclusiva da empresa titular;

Providenciar, juntoh) CREA/CAU regional, a devida Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART e ou Registro de Responsabilidade  Técnica -
RRT, relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a leqisiacão
vigente;

ao

i) Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma
Físico-Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela
fiscalização;
j) Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas
necessários à realização das obras;

Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas,
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de
seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas
por força de lei, ligadas ao cumprimento do presente edital
I) Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos
serviços. No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como ainda

e equipamentos

k)

82o/ / 0083
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transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante
formular imediata comunicação escrita ao Município de Planalto, buscando
imediato encaminhamento do assunto, de forma a evitar empecilhos ao perfeito
desenvolvimento dos serviços;

Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais e
serviços efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada, em conformidade
com os projetos e especificações técnicas;

Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados
e/ou em desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada
quaisquer ônus para a contratante;

Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos
serviços (ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se pela
guarda, segurança e proteção de todo o material e equipamento utilizado, até a
conclusão dos serviços;

Providenciar a matricula do objeto deste Contrato junto ao INSS;
Fornecer guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem

serviços durante o prazo contratual;
Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do

pessoal utilizado na execução das obras;
A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários

devidamente uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança
individual (EPI) e zelar pela segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a
serem realizados na obra, conforme recomendações  e exigências da NR-06 e NR-

0

m)

n)

sem

0)

P)
q)

r)

s)

35.

t) Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie,
forem vítimas os seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em
conexão com eles;

A empresa deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de
equipamento de proteção individual - EPI e proteção coletiva - EPC deverá treinar e
tornar obrigatório o uso dos EPIs;

V) Quanto aos procedimentos de segurança, assumir  a responsabilidade por
quaisquer acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que
resulte de caso fortuito ou força maior, bem como as indenizações que possam vir a
serem devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados;
w) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e
segurança do trabalho, obrigando seus empregados  a trabalhar com equipamentos
individuais de segurança/prevenção de acidentes de trabalho;

u  lu^ a eventual omissão da Fiscalização durante  a realização dos
trabalhos nao poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade
pela execução dos serviços;

Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento
existentes, as áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas
danificadas no transcorrer dos trabalhos;

Caberá a Contratada a solicitação do descarte de todo o material não
aproveitável, removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se
acumular no decorrer dos serviços, devendo ser executado de acordo com as
exigencias da Administração Municipal, não sendo permitido o acúmulo de entulho
em qualquer local do imóvel:

u)

y)

e/ou

z)
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aa) A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e
demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de
contrato, até o Recebimento Definitivo dos serviços;
bb) Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com
normas vigentes, no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas
pela Contratante:

Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente
fiscalização de obras antes da execução dos serviços correspondentes;
dd) As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela
Contratada sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento
poderá acarretar em penas administrativas.

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos
incorreções resultantes da execução ou dos materiais utilizados
de 5 (cinco) dias, contados da ciência pela Licitante vencedora
tanto estabelecido pela fiscalização;

Apresentar sempre que solicitado, durante

as

cc) com a

ee)

ou
no prazo maximo
ou no prazo para

ff) a execução do Contrato
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto
obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhista
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;
gg) Toda e qualquer responsabilidade criminal

as

_  . . civil e administrativa pela
prestaçao dos serviços objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a
CONTRATADA.
hh) Manter durante toda a execução do Contrato
obrigações por ele assumidas, todas
exigidas na licitação;

as
em compatibilidade com as

condições de habilitação e qualificação

16-DA GARANTIA

16.1 No prazo de 02 (dois) dias úteis após a homologação e antes da assinatura do
contrato a CONTRATADA deverá prestar caução em dinheiro no percentual de 5%
do valor do contrato, conforme previsto no art. 56 § 1° da Lei N°. 8.666/93, e o valor
devera ser recolhido e depositado em conta específica aberta em nome da
Prefeitura Municipal de Planalto-PR, no Banco do Brasil na agência 4754-6 conta
corrente 221111-4 do Munícipio de Planaito-PR, o qual será aplicado em’ conta
poupança e os rendimentos serão repassados juntamente com o valor depositado
nos termos da clausula 16.5. Nesse caso, os dados da conta deverão ser
informados pelo Munícipio como condição para a assinatura do instrumento
contratual.

16.2. No caso da garantia ser prestada através de fiança bancária ou seguro-
garantia a mesma deverá ser renovada anualmente, devidamente atualizada
quando de eventuais Aditamentos Contratuais.

16.2.1. Deverá haver reforço de caução ou de fiança ou de seguro-garantia
haja aditivo contratual,

cumprimento das disposições do Contrato, ficando
a CONTRATANTE autorizada a executá-la para cobrir multas, indenizações de
quaisquer naturezas e pagamentos de qualquer obrigação, inclusiverescisão.

16.4. A caução destina-se à garantia da boa e fiel execução do contrato
16.5. A caução de garantia de execução será liberada quando da assinatura do

caso

no caso de

10
I
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Termo de Recebimento Definitivo dos serviços, mediante requerimento por escrito
da interessada.
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16.6. A exigência de caução em dinheiro poderá ser substituída por fiança bancária
ou seguro garantia desde que a apólice de seguro  e o contrato de fiança prevejam
expressamente que o pagamento do valor segurado ou afiançado se dê sem a
necessidade de tramitação de processo judicial, autorizando o pagamento mediante
a apresentação de processo administrativo onde seja assegurado o contraditório e
ampla defesa pelo Município de Planalto-PR ao licitante, haja vista a necessidade de
dar eficácia à garantia escolhida, dado à necessidade de atendimento ao interesse
público da garantia ofertada, visto tratar-se o Município de Planalto-PR de ente da
Administração Pública dotado de parcos recursos financeiros para suportar
antecipadamente eventuais prejuízos causados pelo licitante no decorrer da obra a
ser executada para somente após decisões judiciais poder receber o valor da
caução ofertada, conforme precedente do STJ, o qual poderá ser consultado
mediante seguinte acesso:
https.//st|. iusbrasil.com.br/iurisprudencia/887524806/recurso-em--mandado-de
seguranca-rms-61222-es-2019-0186086-6/decisao-monocratica-887524816

link de

17 DOS ATRASOS E PARALISAÇÕES DA OBRA
17.1 Somente serão admitidos atrasos na execução da obra em casos relativos á
intemperes climáticas devidamente comprovadas mediante apresentação de laudo
fornecido pelo SIMEPAR, devendo o CONTRATADO apresentar documentos
comprobatórios de suas alegações ao FISCAL DO CONTRATO assim que houver
qualquer tipo de paralisação na execução da obra, sob pena de aplicação de muita e
rescisão contratual;

^T.2. Para o fiel cumprimento do cronograma contratual e atendendo ao interesse
público, não poderá a CONTRATADA paralisar injustificadamente a obra por período
superior a 05 (cinco) dias úteis em sequência, tampouco poderá somar paralisação
superior a 10 (dez) dias úteis no decorrer do mês de execução, sob pena de
aplicação de multa no percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da
obra a ser aplicada em cada infração/paralisação;
17.3 Caso a CONTRATADA paralise a obra por mais de 12 dias úteis seguidos, ou
caso infrinja por 03 (três) vezes o disposto na cláusula 17.2, lhe será aplicada a
penalidade de rescisão contratual e aplicado multa no percentual de 3% sobre o
valor total da obra;
17.4. A CONTRATADA deverá apresentar ao FISCAL DO CONTRATO
semanalmente o cumprimento do cronograma da obra, bem como os motivos que
ensejaram eventual paralisação ou atraso da mesma, sendo que sua inércia
acarretará na caracterização de infração contratual e aplicação de multa;
17.5. Não serão admitidas como justificativa a impossibilidade ou dificuldade de
fornecimento de materiais ou rnâo de obra, cabendo à CONTRATADA promover o
fiel cumprimento do contrato independentemente de onde será fornecida a matéria
prima e demais materiais;

18. DA MÃO DE OBRA LOCAL

18.1. Visando atender aos interesses locais, fica  a CONTRATADA obrigada a
empregar na obra objeto da presente licitação o percentual mínimo de 20% de
empregados residentes no Município de Planalto-PR, a fim de fomentar a economia
e emprego local.

11
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19 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
19.1 - DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA  - FASE PRÉ
CONTRATUAL;

19.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a
desistência dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes
penalidades:

19.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;

19.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente
fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
19.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
19.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação,
no caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de
contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração,
nos prazos e condições estabelecidas neste Edital;

19.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
CONTRATUAL

19.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

19.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, ás sanções
legais, a saber:
a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

19.2.3- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente
cabíveis, a saber:

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da prestação de serviços, injustificado, a
Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso ou não realização do serviço,
b) 10 /o (dez por cento) sobre o valor do contrato, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato,
contados da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral

FASE

as multas

3o/^i
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20- DOS TERMOS ADITIVOS

- Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas e
qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

20.1

21- DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTOS

21.1- O representante do Município de Planalto, especialmente designado para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições e analisará o
avanço físico real dos serviços executados e o cronograma e verificado o exato
cumprimento das obrigações do contrato no período da medição, quanto a
quantidade, qualidade e ao prazo previsto para execução. Medida e atestada a
execução dos serviços, a contratada poderá emitir  a correspondente nota fiscal.
21.2- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até o 30° (trigésimo)
dia útil subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal
21.3

Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
21.4-0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica
em nome da Pessoa Jurídica contratada, ;
apresentada, nos prazos definidos no item 21.2.

21.5 - As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório

TOMADA DE PREÇOS n° .../2021.

0

para conta
à vista da fatura/nota fiscal por ele

22- DOS ANEXOS DO EDITAL

22.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas
constantes do corpo do instrumento, os seguintes documentos:
a) Anexo I — Modelo de Proposta;
b) Anexo II — Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;

e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;
g) Anexo Vii - Modelo de Declaração de responsabilidade-
h) Minuta de Contrato;

i) Projeto, memorial descritivo, orçamento quantitativo cronograma físico-financeiro.

23- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

23.1- 0 Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento
da Iicitaçao que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
inanceira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou

3o 13
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ressarcimento.

- Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse
publico.
23.3

- Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr. 16 de setembro de 2021.

Luiz Carlos Boní

Prefeito Municipal

14/
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TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZAO
SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Credenciamos o(a)

Sr.(a).

portador(a) da cédula de identidade sob

CPF sobe

0n

n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS

N° 004/2021, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante

legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta,

oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos

que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

15
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TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZAO
SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO, FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente

do procedimento licítatório, sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS N°

004/2021, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas
esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data /

NOME:

RG/CPF

CARGO

16
J)0
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TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO
XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO, FONE:

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação
modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021, por seu representante, declara,
na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e
demais legislação pertinente, que, nos termos do  § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544,
de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério
do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7°
da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

17
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TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de tributação de
Mrcroempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante

ME ou EPP)
ser uma

RAZÃO
SOCIAL:

CNPJ
N°

ENDEREÇO. FONE;

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da

empresa
na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021,

instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que

estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para

efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

18
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TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021

ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA

RAZAO
SOCIAL;

CNPJ
NO

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da

empresa na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS N

instaurado pelo Município de Planalto, declara na forma e sob as penas impostas

pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando

que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os

documentos de habilitação, renunciando

recurso da fase habilitatória

0
004/2021.

a empresa que representa

assim, expressamente, ao direito de

e ao prazo respectivo, e concordando

consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos

envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados.

em

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Locai e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

19
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TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

RAZAO
SOCIAL:

CNPJ ÍS|o

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que o

responsável técnico referente a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a

referida licitação é:

NOME ESPECIALIDADE CREA/CAU ASSINATURA

N°

Declaramos, outrossim que o(s) profissionai(is) acima
relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

20
t0\
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DECLARAÇAO DE RECEBIMENTO
EDITAL TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021

EMPRESA;

CNPJ N°

INSCRIÇÃO ESTADUAL N°

ENDEREÇO:

CIDADE; ESTADO:

Declara o recebimento do edital TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021
1,11,111,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, projetos, memorial descritivo, orçamento
quantitativo, cronograma físico-financeiro e termo de referência, pertinente a
Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da
construção civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de
Obra de Engenharia de Pavimentação asfáltica com CBUQ para trechos das Ruas:
Walter Braucks, Dr. Celso Gerhardt e Abílio Rambo, situadas no Bairro Nossa
Senhora Aparecida, no Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de
materiais, conforme projeto técnico sendo a área total de 4.387,00 m^

e anexos

Planalto-Pr. de de

NOME:

RG N°

ASSINATURA:

21
a/ /
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE EXECUÇÃO DE OBRA N° /2021
TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021

Contrato de execução de obra que entre si fazem o Município de
I    na formaPlanalto e a empresa

abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n® 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n°
815.418.219-04.
CONTRATADA;
devidamente inscrita no CNPJ sob n.° com sede á

N° Cidade

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr.(a).
., brasileiro(a), comerciante, portador{a) do RG
,  e do CPF sob n.°

dena

n.°
residente e

domiciliado(a) Cidadena de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa
legalmente estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que satisfaça
todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia de
Pavimentação asfáltica com CBUQ para trechos das Ruas: Walter Braucks, Dr.
Celso Gerhardt e Abílio Rambo, situadas no Bairro Nossa Senhora Aparecida, _
Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto
técnico sendo a área total de 4.387,00 m^. Conforme abaixo

no

segue:

PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTAL

ITEM OBJETO UN QUANT

01 Pavimentação asfáltica com
CBUQ para trechos das Ruas:
Walter Braucks, Dr. Celso
Gerhardt e Abílio Rambo
situadas no
Senhora

Bairro Nossa

Aparecida no

Município de Planalto/PR,
incluindo o fornecimento de

UN 1

materiais, conforme projeto
técnico sendo a área total de

■  22
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4.387,00 m"

TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo
Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus
termos, as condições expressas no edital, atos convocatórios, projetos, memorial
descritivo, planilha de serviços, cronograma fisico-financeiro, especificações,
proposta da licitante, parecer de julgamento, ordem de serviços, legislação
pertinente à espécie.

CLÁUSULA SEGUNDA

REGIME DE EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
Execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução

indireta na modalidade de empreitada por preço global.
Parágrafo Primeiro - A empresa responsabiliza-se pela perfeita execução do
objeto, bem como a substituir ou complementar materiais e serviços em desacordo,
devendo obedecer rigorosamente os projetos, memorial descritivo, planilha de
serviços, cronograma físico-financeiro.

Parágrafo Segundo - A fiscalização do objeto ora contratado ficará a cargo do
Engenheiro Civil do Município de Planalto, senhor Roberto Aloysio Goergen.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE, pagará a
CONTRATADA o valor de R$ (   )_ daqui por diante denominado
“VALOR CONTRATUAL”.

(

CLÁUSULA QUARTA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS

Parágrafo Primeiro - O representante do Município de Planalto,
especialmente designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato
efetuará medições e analisará o avanço físico real dos serviços executados
cronograma e verificado o exato cumprimento das obrigações do contrato no período
da medição, quanto a quantidade, qualidade e ao prazo previsto para execução.
Medida e atestada a execução dos serviços, a contratada poderá emitir a

e 0

correspondente nota fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se~ão até
o 30° (trigésimo) dia subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante
apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de
Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
Parágrafo Terceiro - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou
feriado, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo
Paragrafo Quarto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada,  à vista da fatura/nota fiscal por
ele apresentada, nos prazos definidos no parágrafo segundo.
Parágrafo Quinto - As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no
endereço já declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo
licitatório, TOMADA DE PREÇOS n'’ 004/2021.

23
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Parágrafo Sexto - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto
correrão por conta dos recursos financeiros oriundos do Convênio n° 143/2021

firmado entre o Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado da
Agricultura e Abastecimento - SEAB, e o Município de Planalto. Proveniente da
seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

PROJETO OU

ATIVIDADE:

CONTA DE

DESPESA

FONTE DE

RECURSO
SECRETARIA

Secretaria da

Obras e

Serviços
Urbanos

00490 Recursos

Ordinários (Livres)
15.452.1501.1052

Pavimentação
Urbana

4.4.90.51.00.00

- Obras e

Instalações

CLAUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo total para a execução dos serviços será de 03 (três)
partir da emissão da ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e
pagamentos conforme boletim de medição mensal elaborado pelo mesmo, podendo
ser prorrogado, a critério da Administração nas condições previstas em lei.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações
quantitativas e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a CONTRATANTE.

meses a

CLÁUSULA SÉTIMA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber

o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo

condições de preço e prazo estabelecidos nas Cláusulas deste Contrato;

Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

a) com as

b)
do Contrato:
c) Promover, por intermédio do fiscal designado, a fiscalização,
acompanhamento, conferência e avaliação da execução dos serviços obieto deste
Contrato:
d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
Cumprir todas as exigências constantes do Edital  e seus Anexos;
Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo, da

ordem de serviço;

a)
b)

24
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Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para
dirimir os trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (MODELO DE
PLACA DE OBRA, PLANILHAS E PROJETOS);

Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição e
sinalização das vias dos locais de obra, caso necessário;

Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se
admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de
Planalto:

...

MUNICÍPiO OE

PLANALTO

C)

d)

e)

f) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes
deste contrato:

Não é permitido sub-empreitar de forma total o objeto desta licitação, porém
mediante prévia comunicação e autorização da contratante, a sub-empreitada
parcial do serviço poderá ser autorizada, devendo  a sub-contraíação ser de
responsabilidade exclusiva da empresa titular;

Providenciar, junto ao

g)

h) CREA/CAU regional, a devida Anotação de
Responsabilidade Técnica — ART e ou Registro de Responsabilidade  Técnica -
RRT, relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação
vigente:
i) Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronog
Físico-Financeiro e
fiscalização;

rama

nos projetos além das orientações do responsável pela

j) Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos
necessários à realização das obras;

Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas,
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de
seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas
por força de lei, ligadas ao cumprimento do presente edital;

Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos
serviços. No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como, ainda,
transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante
formular imediata comunicação escrita ao Município de Planalto, buscando o
imediato encaminhamento do assunto, de forma a evitar empecilhos ao perfeito
desenvolvimento dos serviços;

Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais e
serviços efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada, em conformidade
com os projetos e especificações técnicas;

Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados
e/ou em desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada
quaisquer ônus para a contratante;

Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos
serviços (ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se pela
guarda, segurança e proteção de todo o material e equipamento utilizado, até a
conclusão dos serviços;

Providenciar a matricula do objeto deste Contrato junto ao INSS;
q) Fornecer guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem
serviços durante o prazo contratual;

Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do
pessoal utilizado na execução das obras;

k)

I)

m)

n)

sem

0)

P)

r)

25
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A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários
devidamente uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança
individual (EPI) e zelar pela segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a
serem realizados na obra, conforme recomendações  e exigências da NR-06 e NR-

município de
BLÂNÂLm

gm 4>imwh» —

s)

35.

t) Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie,
forem vítimas os seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em
conexão com eles:

u) A empresa deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de
equipamento de proteção individual - EPI e proteção coletiva - EPC, deverá treinar e
tornar obrigatório o uso dos EPIs;

v) Quanto aos procedimentos de segurança, assumir  a responsabilidade por
quaisquer acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que
resulte de caso fortuito ou força maior, bem como as indenizações que possam vir a
serem devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados;

Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e
segurança do trabalho, obrigando seus empregados  a trabalhar com equipamentos
individuais de segurança/prevenção de acidentes de trabalho;

A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos
trabalhos não poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade
pela execução dos serviços;

Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento
áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou

w)

X)

y)
existentes

danificadas no transcorrer dos trabalhos;

Caberá a Contratada a solicitação do descarte de todo o material não
aproveitável, removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se
acumular no decorrer dos serviços, devendo ser executado de acordo com as
exigências da Administração Municipal, não sendo permitido o acúmulo de entulho
em qualquer local do imóvel;

A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e
demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a  incidir sobre o objeto de
contrato, até o Recebimento Definitivo dos serviços;

I  Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as
normas vigentes, no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas
pela Contratante;

Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a
fiscalização de obras antes da execução dos serviços correspondentes;
dd) As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela
Contratada sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento
poderá acarretar em penas administrativas.

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais utilizados
de 5 (cinco) dias, contados da ciência pela Licitante vencedora
tanto estabelecido pela fiscalização;

Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as

as

z)

aa)

bb)

cc)

ee)

no prazo maximo
ou no prazo para

ff)
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obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhista,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;
gg) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela
prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a
CONTRATADA.

Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

município de
PLANALTO

hh)

CLÁUSULA OITAVA
DA GARANTIA

Parágrafo Primeiro- No prazo de 02 (dois) dias úteis após a homologação e antes
da assinatura do contrato a CONTRATADA deverá prestar caução em dinheiro no
percentual de 5% do valor do contrato, conforme previsto no art. 56 § 1° da Lei N°.
8.666/93, e o valor deverá ser recolhido e depositado em conta específica aberta em
nome da Prefeitura Municipal de Planalto-PR, no Banco do Brasil na agência 4754-
6, conta corrente 221111-4 do Munícipio de Planalto-PR, o qual será aplicado em
conta poupança e os rendimentos serão repassados juntamente com o valor
depositado nos termos do parágrafo quinto. Nesse caso, os dados da conta deverão
ser informados pelo Munícipio como condição para  a assinatura do instrumento
contratual.

Parágrafo Segundo - No caso da garantia ser prestada através de fiança bancária
ou seguro-garantia, a mesma deverá ser renovada anualmente, devidamente
atualizada, quando de eventuais Aditamentos Contratuais. Deverá haver reforço de
caução ou de fiança ou de seguro-garantia caso haja aditivo contratual.
Parágrafo Terceiro - A garantia responderá pelo cumprimento das disposições do
Contrato, ficando a CONTRATANTE autorizada a executá-la para cobrir multas,
indenizações de quaisquer naturezas e pagamentos de qualquer obrigação!
inclusive no caso de rescisão.

Parágrafo Quarto - A caução destina-se à garantia da boa e fiei execução do
contrato.

Parágrafo Quinto -. A caução de garantia de execução será liberada quando da
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo dos
requerimento por escrito da interessada.

Parágrafo Sexto - A exigência de caução em dinheiro poderá ser substituída por
fiança bancária ou seguro garantia desde que a apólice de seguro e o contrato de
fiança prevejam expressamente que o pagamento do valor segurado ou afiançado
se dê sem a necessidade de tramitação de processo judicial, autorizando
pagamento mediante a apresentação de processo administrativo onde seja
assegurado o contraditório e ampla defesa pelo Município de Pianalto-PR
licitante, haja vista a necessidade de dar eficácia à garantia escolhida, dado à
necessidade de atendimento ao interesse público da garantia ofertada, visto tratar-

o Município de Planalto-PR de ente da Administração Pública dotado de parcos
recursos financeiros para suportar antecipadamente eventuais prejuízos causados
pelo licitante no decorrer da obra a ser executada para somente após decisões
judiciais poder receber o valor da caução ofertada, conforme precedente do STJ
qual poderá ser consultado mediante o seguinte link
https.//st|. iusbrasil.com. br/iurisprudencia/887524806/recurso-em-mandado-de-
seguranca-rms-61222-es-2019-0186086-6/decisao-monocratica-887524R 16

serviços, mediante

0

ao

se

0

de acesso:
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CLAUSULA NONA
DOS ATRASOS E PARALISAÇÕES DA OBRA
Parágrafo Primeiro - Somente serão admitidos atrasos na execução da obra em
casos relativos à intemperes climáticas devidamente comprovadas mediante
apresentação de laudo fornecido pelo SIMEPAR, devendo o CONTRATADO
apresentar documentos comprobatórios de suas alegações ao FISCAL DO
CONTRATO assim que houver qualquer tipo de paralisação na execução da obra,
sob pena de aplicação de multa e rescisão contratual;
Parágrafo Segundo - Para o fiel cumprimento do cronograma contratual e
atendendo ao interesse público, não poderá a CONTRATADA paralisar
injustificadamente a obra por período superior a 05 (cinco) dias úteis em sequência,
tampouco poderá somar paralisação superior a 10 (dez) dias úteis no decorrer do
mês de execução, sob pena de aplicação de multa no percentual de 0,5% (meio por
cento) sobre o valor total da obra a ser aplicada em cada infração/paralisação;
Parágrafo Terceiro - Caso a CONTRATADA paralise a obra por mais de 12 dias
úteis seguidos, ou caso infrinja por 03 (três) vezes o disposto na paragrafo segundo,
lhe será aplicada a penalidade de rescisão contratual e aplicado muita no percentual
de 3% sobre o valor total da obra;
Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deverá apresentar ao FISCAL DO
CONTRATO semanalmente o cumprimento do cronograma da obra, bem como os
motivos que ensejaram eventual paralisação ou atraso da mesma, sendo que sua
inércia acarretará na caracterização de infração contratual e aplicação de multa;
Parágrafo Quinto - Não serão admitidas como justificativa a impossibilidade ou
dificuldade de fornecimento de materiais ou mão de obra, cabendo à CONTRATADA
promover o fiel cumprimento do contrato independentemente de onde será fornecida
a matéria prima e demais materiais;

CLAUSULA DÉCIMA
DA MÃO DE OBRA LOCAL
Parágrafo único - Visando atender aos interesses locais, fica a CONTRATADA
obrigada a empregar na obra objeto da presente licitação o percentual mínimo de
20% de empregados residentes no Município de Planalto-PR, a fim de fomentar a
economia e emprego local.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação
em vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita
pela Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas
conforme estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou
parcialmente, ás sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Muita administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:

ou nao
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1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega,
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda
na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias
contados da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto
em atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração á qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato,
contados da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral
da administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA com 0 intuito de registrar o comportamento
inadequado do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que
não acarretem prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°

assim como em decreto reguiamentador do pregão,
sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa
em processo administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.

8.666/93 e 10.520/02,
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6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa
porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e
licitar e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar
com a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar
a punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

ou

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA RESCISÃO

Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado
contraditório e a defesa, nos seguintes casos:

o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
a  lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração
serviços/objeto contratado;

não entrega do objeto, sem justa
Administração;

a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem,
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem
a boa execução do presente Contrato;

o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus
superiores;

0

a)
b)

na execução dos

d) ou prévia comunicação àcausa

e)

a cessão ou

f)

g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
dissolução de Sociedade;
alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

que, ajuizo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
k) razões de interesse público de alta relevância  e amplo conhecimento
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa

h)
i)
j)

a que
esta subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que
se refere o contrato amplo conhecimento Público;

ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

I)

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE,
em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°. 8.666/93.

30
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses a partir da data de
assinatura do mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato  a nenhuma pessoa física
ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e anuência
expressa da Contratante.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na
Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo,
perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer mudança de
domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.
Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual
teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus efeitos
legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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MUNICÍPIO DE PLANALTO

AVISO DE LICITAÇÃO

"TOMADA DE PREÇOS" 004/2021

0 município de PLANALTO-PR, faz saber aos interessados que com
base na Lei ns 8.666/93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e

demais legislação aplicável em sua sede, sito a Praça São Francisco de

Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade TOMADA DE

PREÇOS sob 004/2021, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa iegalmente estabelecida e

especializada no ramo da construção civil, que satisfaça todos os

padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia de

Pavimentação asfáltica com CBUQ para trechos das Ruas: Walter
Braucks, Dr. Ceiso Gerhardt e Abílio Rambo, situadas no Bairro Nossa

Senhora Aparecida, no Município de P!analto/PR, incluindo o

fornecimento de materiais, conforme projeto técnico sendo a área

■tal de 4.387,00
vALOR TOTAL: R$ 327.760,28 (Trezentos e vinte e sete mil e
setecentos e sessenta reais e vinte e oito centavos).
DATA DA ABERTURA: 05 de outubro de 2021 - às 09:00h [nove
horas).
Maiores informações podem ser obtidas junto ao Departamento de
Licitações em horário de expediente, ou através do e-mail:
licitacao@planalto.pr,gov.br.

LUIZ CARLOS BONI
Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇAO

AVISO DE LICITAÇÃO “TOMADA DE PREÇOS" N“ 0Ü4/202I

AVISO DE LICITAÇAO
“TOMADA DE PREÇOS” N" 004/2021

O município de PLANALTO-PR, faz saber aos

interessados que com base na Lei n^* 8.666/93. LC 123/2006 de
14 de dezembro dc 2006 e demais legislação aplicável em sua

sede, sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar

Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS sob n®
004/2021, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa Icgalmente estabelecida e

especializada no ramo da construção civil, que satisfaça todos
padrões de qualidade, para execução de Obra dc Engenliaria

de Pavimentação asfáltica com CBUQ para trechos das Ruas:
Walter Braucks, Dr. Celso Gerhardt e Abílio Rambo, situadas

Bairro Nossa Senhora Aparecida, no Município de

Planallo/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme

projeto técnico sendo a área total de 4.387,00 m^.
VALOR TOTAL: R$ 327.760,28 (Trezentos e vinte e sete mil
e setecentos e sessenta reais e vinte e oito centavos).
DATA DA ABERTURA: 05 de outubro de 2021 - às 09:00h

(nove horas).
Maiores informações podem ser obtidas junto ao Departamento

de Licitações em horário de expediente, ou através do e-mail:

licitacao@planalto.pr.gov.br.

os

no

LVIZ CARLOS BOM

Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Sabrina Rech Malinski

Código Identificador:7A5976C6

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 20/09/2021. Edição 2352

A verificação dc autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:

http://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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TOMADA DE PREÇOS 004/2021

1 - PREÂMBULO

1.1-0 município de planalto, estado do PARANÁ, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria n'’ 013/2021, de
05/01/2021, de conformidade com o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna
público a realização de procedimento de licitação, na modalidade TOMADA DE
PREÇOS sob n° 004/2021, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, na data de
13/10/2021 às 09:00 horas, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de

Licitação, localizada na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, na Cidade
de Planalto, no Estado do Paraná, tendo como objeto a Contratação de empresa
legalmente estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que
satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de
Engenharia de Pavimentação asfáltica com CBUQ para trechos das Ruas:
Walter Braucks, Dr. Celso Gerhardt e Abílio Rambo, situadas no Bairro Nossa
Senhora Aparecida, no Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de
materiais, conforme projeto técnico sendo a área total de 4.387,00 m^.

1.2-0 recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e
dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às
09:00 horas do dia 13/10/2021 na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de

Licitação, localizada á Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, na Cidade de
Planalto, no Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes 1, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á
no endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das 09:00 horas do dia
13/10/2021. Havendo a concordância formalmente expressa de todos os

proponentes em renunciar à interposição de recurso da fase de habilitação,
proceder-se-á, na mesma ocasião, a abertura dos Envelopes 11, contendo a Proposta
de Preço dos licitantes habilitados.

2-DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa legalmente
estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que satisfaça todos os
padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia de Pavimentação
asfáltica com CBUQ para trechos das Ruas: Walter Braucks, Dr. Celso Gerhardt e
Abílio Rambo, situadas no Bairro Nossa Senhora Aparecida, no Municipio de
Planalto/PR. incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto técnico sendo a
área total de 4.387,00 m^. Conforme abaixo segue:

PREÇO
TOTAL

PREÇO
UNITÁRIO

UN QUANTOBJETOITEM

Pavimentação asfáltica com

CBUQ para trechos das Ruas:
Walter Braucks, Dr. Celso

01

327.760,28UN 1 327.760,28
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Gerhardt e Abílio Rambo,
situadas no Bairro Nossa

Aparecida

Município de Planalto/PR,
incluindo o fornecimento de

materiais, conforme projeto
técnico sendo a área total de

4.387,00 m^

Senhora no

R$ 327.760,28TOTAL

2.2 - O valor máximo da obra será de R$ 327.760,28 (Trezentos e vinte e sete mil e
setecentos e sessenta reais e vinte e oito centavos).

3 - DO REGIME DE EXECUÇÃO
3.1 - O regime de execução indireta na modalidade empreitada por preço global por
item.

4 - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
4.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros próprios do Município de Planalto. Proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

PROJETO OU

ATIVIDADE:

FONTE DE

RECURSO

CONTA DE

DESPESA
SECRETARIA

00490 Recursos

Ordinários (Livres)

Secretaria da

Obras e

Serviços
Urbanos

4.4.90.51.00.00

- Obras e

Instalações

15.452.1501.1052

Pavimentação
Urbana

5 - DAS CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇAO NA LICITAÇAO
5.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto,
os demais interessados não cadastrados do ramo correspondente ao objeto do
presente certame, que atenderem todas as condições exigidas para cadastramento,
apresentando documentos pertinentes até o terceiro dia (útil) anterior a data do
recebimento das propostas, junto ao Departamento de licitações do Licitador, à
Praça São Francisco de Assis, 1583.
5.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93.

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato
a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar ao contratado as seguintes sanções:
III - suspensão temporária de participação em
licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2
(dois) anos;

2
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IV - declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior.

§ 1- Se a multa aplicada for superior ao valor da
garantia prestada, além da perda desta, responderá
o  contratado pela sua diferença, que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração ou cobrada judicialmente.
§2- As sanções previstas nos incisos I, III e IV
deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a
do inciso II, facultada a defesa prévia do
interessado, no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.
§ 3- A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo
é de competência exclusiva do Ministro de Estado,
do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o

facultada a defesa do interessado nocaso

respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da
abertura de vista, podendo a reabilitação ser
requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

5.3 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio e a
representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante.
5.4 - Os licitantes (profissionais técnicos) devem visitar o local, para verificação das
condições e dimensão do local da execução do objeto.
5 5 _ As visitas deverão ser agendadas diretamente no Departamento de
Engenharia, deste Município de Planalto, ou pelo telefone Oxx 46 3555-8139
preferencialmente em até 48 (quarenta e oito) horas antes da apresentação das
propostas.
5.6 - As visitas irão ocorrer conforme disponibilidade do servidor do Departamento
de Engenharia.
5.7 - O Departamento de Engenharia emitirá ATESTADO DE VISITA, que deverá
ser anexado ao Envelope “1” do presente Edital, em conjunto com demais
documentos de habilitação.
5.7.1 - A empresa poderá emitir declaração substituindo o atestado de visita do item
5.7, assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de
que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza
dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não
0 utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas
ou financeiras com a contratante.

5.8 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade, conforme modelo constante no anexo V, juntamente com Certidão

3
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Simplificada de enquadramento jurídico com emissão não superior a 90
(noventa) dias.

6 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "I" e "II" E DA CARTA
DE CREDENCIAMENTO.

6.1 - Os Envelopes ! e II, contendo respectivamente a documentação referente à
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces o
seguintes dizeres:

a) TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

b) TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:

6.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou
propostas apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados
neste Edital.

6.3 - Caso 0 proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento,
conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue à
Comissão Permanente de Licitação no momento da abertura dos Envelopes I.
6.3.1 - No credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos:
6.3.1.1 - Em caso de proprietário:
6.3.1.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia):
6.3.1.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;
6.3.1.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades
por Ações;
6.3.1.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
6.3.1.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE:
6.3.1.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
6.3.1.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou
Contrato Social;
6.3.1.2.3 Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à
comprovação da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser
credenciado:

7-DA HABILITAÇÃO
7.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos
originais ou cópia autenticada em cartório público, que deverão estar dentro dos
respectivos prazos de validade, os quais serão examinados pela Comissão
Permanente de Licitação:

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviçoa)

4
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Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma de lei;

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida peia Secretaria de Estado da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de
Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na
forma de lei;

b)

c)

d)

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela Declaração
Anual SIMEI do ultimo exercício.

Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
patrimonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com número
do CRC (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma
em cartório (ou em atendimento ao art. 3°, Inciso  I da Lei n°13.726/2018), atestando
a boa situação financeira da empresa licitante.

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
Atestado de visita, emitido pelo Departamento de Engenharia de que o

profissional técnico da empresa realizou visita ao local da execução do objeto ou
declaração de dispensa de vistoria, conforme item 5.7.1 do edital;

Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU;

Prova de registro do profissional da empresa no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU
conforme Art. 6° e Art. 8°, inciso li, da resolução n° 336/1989 do CONFEA (Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia) ou Art. 47 da lei n° 12.378/2010 do Conselho
de Arquitetura e Urbanismo do Brasil;

Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela execução dos
serviços (anexo VII);

Comprovação de vínculo, por meio de registro em carteira e ficha de registro
ou contrato de prestação de serviços, entre o responsável técnico pela execução da
obra e a proponente. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá
ser feita por meio da cópia da ata da assembléia de sua investidura no cargo ou
contrato social;

Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante;

Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXlll do Artigo 7° da
Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital, assinada pelo

f)

g)

h)

i)
j)
k)

I)

m)

n)

0)

P)

q)

5
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representante legal da licitante;
Capacidade técnico-operacional da empresa: Atestado de capacidade técnica

em nome da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de
execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior ao objeto deste Edital.

Capacidade técnico-profissional: Atestado de capacidade técnica em nome do
profissional responsável, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado de
execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior ao objeto deste Edital.

r)

s)

8 - DA PROPOSTA

8.1- A proposta de preços - Envelope II - deverá ser apresentada em envelope
fechado, devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal,
redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos
campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada
considerando as condições estabelecidas neste edital, conforme anexo I (modelo de
proposta).

O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a execução do
objeto da presente licitação.

O prazo de validade da proposta mínimo de 60 (sessenta) dias, que será
contado a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á
0 dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.

a)

b)

8.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo
fixado no item 11 (do preço máximo) deste Edital.
8.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em moeda
nacional - Real.

8.4 - Deverá ainda fazer parte integrante da proposta de preço, orçamento
quantitativo e cronograma físico-financeíro.

9-DO PROCEDIMENTO

9.1- Após 0 horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.
9.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa à habilitação
dos proponentes e procedida a sua apreciação.
9.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 07 (da habilitação) deste edital.
9.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos
proponentes inabilitados.
9.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 8 (da proposta) deste edital, promovendo-se  a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.
9.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item
10 (do critério de julgamento) deste edital.
9.7 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes “2” contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos, e
nesta oportunidade os LICITANTES que se apresentarem como beneficiários
da LC 123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para
a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.

6
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9.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no intervaio
até 10% (dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma
LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de
menor valor caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.

10- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

10.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO
GLOBAL, respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados no item 11
(preço máximo) deste editai.
10.2- Será desclassificada a proposta de preços que ultrapassar o valor máximo
estipulado no item 11 (preço máximo) deste edital.
10.3- Será desclassificada ainda a proponente que deixar de cotar quaisquer
dos itens ou alterar quantidade constante do orçamento quantitativo.
10.4- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.
10.5 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará
por sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das
demais e por sorteio, caso forem da mesma categoria jurídica e fiscal, no
mesmo ato público de abertura das propostas no qual os proponentes devem
estar presentes.
10.6 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre
na condição de beneficiário da LC 123/2006.

serão

11 - DO PREÇO MÁXIMO
11.1 - O valor máximo da obra será de R$ 327.760,28 (Trezentos e vinte e sete mil e
setecentos e sessenta reais e vinte e oito centavos).

12 - DA EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
12.1 - Ficará a cargo do Engenheiro Civil do Município de Planalto, senhor Roberto
Aloysio Goergen, o acompanhamento e fiscalização da obra.
12.2 - A empresa contratada responsabilizar-se-á pela perfeita execução do objeto,
bem como a substituir ou complementar os materiais e serviços em desacordo,
devendo obedecer rigorosamente o projeto, memorial descritivo, orçamento
quantitativo e cronograma físico-financeiro.

13 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
13.1- O prazo total para a execução dos serviços será de 03 (três) meses, 90
(noventa) dias a partir da emissão da ordem de serviço pelo Departamento de
Engenharia, e pagamentos conforme boletim de medição mensal elaborado pelo
mesmo;
13.2 - A vencedora do certame deverá iniciar as obras em até 10 dias a contar do

recebimento da Ordem de Serviço.
13.3- O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a partir da
assinatura do Contrato.

14- DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Cli5
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14.1 - Homologado e adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de
Planalto convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito  à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93.
14.2 - O Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no
prazo e condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos
preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81,
da Lei n° 8.666/93.

MUNICÍPIO DE

15 - DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DA OBRA
15.1 - São condições que a empresas deverá seguir para a execução da obra:

Cumprir todas as exigências constantes do Edital  e seus Anexos
Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo, da

ordem de serviço;
Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para

dirimir os trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (MODELO DE
PLACA DE OBRA, PLANILHAS E PROJETOS):

Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição e

sinalização das vias dos locais de obra, caso necessário;
Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se

admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de
Planalto:

a)
b)

c)

d)

e)

Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentesf)
deste contrato:
g) Não é permitido sub-empreitar de forma total o objeto desta licitação, porém
mediante prévia comunicação e autorização da contratante, a sub-empreitada
parcial do serviço poderá ser autorizada, devendo  a sub-contratação ser de
responsabilidade exclusiva da empresa titular;
h) Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART e ou Registro de Responsabilidade  Técnica -
RRT, relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação
vigente;
i) Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma
Físico-Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela
fiscalização:

Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos
necessários à realização das obras;

Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas,
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de
seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas
por força de lei, ligadas ao cumprimento do presente edital

Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos
serviços. No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como, ainda,
transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante
formular imediata comunicação escrita ao Município de Planalto, buscando o

j)

k)

I)

8
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imediato encaminhamento do assunto, de forma a evitar empecilhos ao perfeito
desenvolvimento dos serviços;

Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais e
serviços efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada, em conformidade
com os projetos e especificações técnicas;

Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados
e/ou em desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada sem
quaisquer ônus para a contratante;

Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos
serviços (ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se pela
guarda, segurança e proteção de todo o material e equipamento utilizado, até a
conclusão dos serviços;

Providenciar a matricula do objeto deste Contrato junto ao INSS;
Fornecer guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem

serviços durante o prazo contratual;
Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do

pessoal utilizado na execução das obras;
A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários

devidamente uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança
individual (EPI) e zelar pela segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a
serem realizados na obra, conforme recomendações  e exigências da NR-06 e NR-

m)

n)

0)

P)
q)

r)

s)

35.

Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie,
forem vítimas os seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em
conexão com eles;

A empresa deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de
equipamento de proteção individual - EPI e proteção coletiva - EPC, deverá treinar e
tornar obrigatório o uso dos EPIs;

Quanto aos procedimentos de segurança, assumir a responsabilidade por
quaisquer acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que
resulte de caso fortuito ou força maior, bem como as indenizações que possam vir a
serem devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados;

Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e
segurança do trabalho, obrigando seus empregados  a trabalhar com equipamentos
individuais de segurança/prevenção de acidentes de trabalho;

A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos
trabalhos não poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade
pela execução dos serviços;

Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento
existentes, as áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou
danificadas no transcorrer dos trabalhos;

Caberá a Contratada a solicitação do descarte de todo o material não
aproveitável, removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se
acumular no decorrer dos serviços, devendo ser executado de acordo com as
exigências da Administração Municipal, não sendo permitido o acúmulo de entulho
em qualquer local do imóvel;

t)

u)

V)

w)

X)

y)

z)

3O
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aa) A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e
demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de
contrato, até o Recebimento Definitivo dos serviços;
bb) Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as
normas vigentes, no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas
pela Contratante;
cc) Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a
fiscalização de obras antes da execução dos serviços correspondentes;
dd) As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela
Contratada sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento
poderá acarretarem penas administrativas,
ee) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo
de 5 (cinco) dias, contados da ciência pela Licitante vencedora, ou no prazo para
tanto estabelecido pela fiscalização;

Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as
obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhista,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil  e administrativa pela
prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a
CONTRATADA,

hh) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

ff)

gg)

16-DA GARANTIA

16.1. No prazo de 02 (dois) dias úteis após a homologação e antes da assinatura do
contrato a CONTRATADA deverá prestar caução em dinheiro no percentual de 5%
do valor do contrato, conforme previsto no art. 56 § 1° da Lei N°. 8.666/93, e o valor
deverá ser recolhido e depositado em conta específica aberta em nome da
Prefeitura Municipal de Planalto-PR, no Banco do Brasil na agência 4754-6, conta
corrente 221111-4 do Munícipio de Planalto-PR, o qual será aplicado em conta
poupança e os rendimentos serão repassados juntamente com o valor depositado
nos termos da clausula 16.5. Nesse caso, os dados da conta deverão ser
informados pelo Munícipio como condição para a assinatura do instrumento
contratual.

16.2. No caso da garantia ser prestada através de fiança bancária ou seguro-
garantia, a mesma deverá ser renovada anualmente, devidamente atualizada,
quando de eventuais Aditamentos Contratuais.
16.2.1. Deverá haver reforço de caução ou de fiança ou de seguro-garantia caso
haja aditivo contratual.
16.3. A garantia responderá pelo cumprimento das disposições do Contrato, ficando
a CONTRATANTE autorizada a executá-la para cobrir multas, indenizações de
quaisquer naturezas e pagamentos de qualquer obrigação, inclusive no caso de
rescisão.

16.4. A caução destina-se à garantia da boa e fiel execução do contrato.
16.5. A caução de garantia de execução será liberada quando da assinatura do

10
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Termo de Recebimento Definitivo dos serviços, mediante requerimento por escrito
da interessada.

16.6. A exigência de caução em dinheiro poderá ser substituída por fiança bancária
ou seguro garantia desde que a apólice de seguro  e o contrato de fiança prevejam
expressamente que o pagamento do valor segurado ou afiançado se dê sem a
necessidade de tramitação de processo judicial, autorizando o pagamento mediante
a apresentação de processo administrativo onde seja assegurado o contraditório e
ampla defesa pelo Município de Planalto-PR ao licitante, haja vista a necessidade de
dar eficácia à garantia escolhida, dado à necessidade de atendimento ao interesse
público da garantia ofertada, visto tratar-se o Município de Planalto-PR de ente da
Administração Pública dotado de parcos recursos financeiros para suportar
antecipadamente eventuais prejuízos causados pelo licitante no decorrer da obra a
ser executada para somente após decisões judiciais poder receber o valor da
caução ofertada, conforme precedente do STJ, o qual poderá ser consultado

seguinte
https://sti.iusbrasil.com.br/iurisprudencia/887524806/recurso-em-mandado-de-
seQuranca-rms-61222-es-2019-0186086-6/decisao-monocratica-887524816

mediante link de0 acesso:

17 DOS ATRASOS E PARALISAÇÕES DA OBRA
17.1 Somente serão admitidos atrasos na execução da obra em casos relativos à
intemperes climáticas devidamente comprovadas mediante apresentação de laudo
fornecido pelo SIMEPAR, devendo o CONTRATADO apresentar documentos
comprobatórios de suas alegações ao FISCAL DO CONTRATO assim que houver
qualquer tipo de paralisação na execução da obra, sob pena de aplicação de multa e
rescisão contratual;
17.2. Para o fiel cumprimento do cronograma contratual e atendendo ao interesse
público, não poderá a CONTRATADA paralisar injustificadamente a obra por período
superior a 05 (cinco) dias úteis em sequência, tampouco poderá somar paralisação
superior a 10 (dez) dias úteis no decorrer do mês de execução, sob pena de
aplicação de muita no percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da
obra a ser aplicada em cada infração/paralisação:
17.3 Caso a CONTRATADA paralise a obra por mais de 12 dias úteis seguidos, ou
caso infrinja por 03 (três) vezes o disposto na cláusula 17.2, lhe será aplicada a
penalidade de rescisão contratual e aplicado multa no percentual de 3% sobre o
valor total da obra;
17.4. A CONTRATADA deverá apresentar ao FISCAL DO CONTRATO
semanalmente o cumprimento do cronograma da obra, bem como os motivos que
ensejaram eventual paralisação ou atraso da mesma, sendo que sua inércia
acarretará na caracterização de infração contratual e aplicação de multa;
17.5. Não serão admitidas como justificativa a impossibilidade ou dificuldade de
fornecimento de materiais ou mão de obra, cabendo  à CONTRATADA promover o
fiel cumprimento do contrato independentemente de onde será fornecida a matéria
prima e demais materiais;

18. DA MAO DE OBRA LOCAL

18.1. Visando atender aos interesses locais, fica  a CONTRATADA obrigada a
empregar na obra objeto da presente licitação o percentual mínimo de 20% de
empregados residentes no Município de Planalto-PR, a fim de fomentar a economia
e emprego locai.

11
j

GliS



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça Sào Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

!  !>
MUNICÍPIO OE

.'i'

PLANALTO

19 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
19.1 - DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA  - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
19.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a
desistência dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes
penalidades:
19.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
19.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente
fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
19.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
19.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação,
no caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de
contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração,
nos prazos e condições estabelecidas neste Edital;

19.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

19.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
19.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato:
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
19.2.3- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, as multas
cabíveis, a saber:
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da prestação de serviços, injustificado, a
Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso ou não realização do serviço,
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato,
contados da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral
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20- DOS TERMOS ADITIVOS

20.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas e
qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

21- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
21.1- O representante do Município de Planalto, especialmente designado para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições e analisará o
avanço físico real dos serviços executados e o cronograma e verificado o exato
cumprimento das obrigações do contrato no período da medição, quanto a
quantidade, qualidade e ao prazo previsto para execução. Medida e atestada a
execução dos serviços, a contratada poderá emitir  a correspondente nota fiscal.
21.2- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até o 30° (trigésimo)
dia útil subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
21.3 - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o

pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
21.4-0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta
em nome

apresentada, nos prazos definidos no item 21.2.
21.5 - As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório,
TOMADA DE PREÇOS n" .../2021.

da Pessoa Jurídica contratada, á vista da fatura/nota fiscal por ele

22- DOS ANEXOS DO EDITAL

22.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do instrumento, os seguintes documentos:
a) Anexo 1 - Modelo de Proposta;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIll do
Artigo 7° da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;
g) Anexo VII - Modelo de Declaração de responsabilidade;
h) Minuta de Contrato;
i) Projeto, memorial descritivo, orçamento quantitativo, cronograma físico-financeiro.

23- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
23.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento
da licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou

13
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ressarcimento.

23.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parciaimente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse
público.
23.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr. 21 de setembro de 2021.

Luiz Carlos Boní

Prefeito Municipal

14
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TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021

ANEXO li - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZAO
SOCIAL:

CNPJ

ENDEREÇO, FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Credenciamos o(a)

Sr.(a).

portador(a) da cédula de identidade sob n°

CPF n°sobe

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS

N° 004/2021, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante

legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta,

oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos

que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

15
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TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021

ANEXO III - DECLARAÇAO DE IDONEIDADE

RAZAO
SOCIAL:

CNPJ

ENDEREÇO. FONE;

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente

do procedimento licitatório, sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS N°

instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas

esferas.

004/2021

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

16
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TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021

ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO
XXXIII DO ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

|S|oCNPJ

FONE:ENDEREÇO.

EST.MUNICÍPIO:

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021, por seu representante, declara,

na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e

demais legislação pertinente, que, nos termos do  § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544,

de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério

do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7°

da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

/Local e data I

NOME:

RG/CPF

CARGO

17
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TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de tributação de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma

ME ou EPP)

RAZAO
SOCIAL:

N°CNPJ

FONE:ENDEREÇO.

EST.MUNICÍPIO:

dalegal

na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021,

instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que

estou{amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para

efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

O representante

empresa,

/ /Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

8
I
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de
PLANALTO

TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021

ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA

RAZAO
SOCIAL;

CNPJ N°

ENDEREÇO, FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O legal

na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021,

instaurado pelo Município de Planalto, declara na forma e sob as penas impostas

pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa,

que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os

documentos de habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao direito de

recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e  concordando, em

consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos

envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

darepresentante

empresa

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

19
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça Sào Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ
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MUNICÍPIO DE

PLAÍ^LTO

TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021

ANEXO VII - DECLARAÇAO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

RAZÃO
SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que o

responsável técnico referente a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a

referida licitação é:

ASSINATURANOME ESPECIALIDADE CREA/CAU

N°

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima
relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Locai e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

20
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça Sâo Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021

EMPRESA:

CNPJ N°

INSCRIÇÃO ESTADUAL N°

ENDEREÇO;.

CIDADE: ESTADO:

Declara o recebimento do edital TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021 e anexos
I,II,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, projetos, memorial descritivo, orçamento
quantitativo, cronograma físico-financeiro e termo de referência, pertinente a
Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da
construção civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de
Obra de Engenharia de Pavimentação asfáltica com CBUQ para trechos das Ruas:
Walter Braucks, Dr. Celso Gerhardt e Abílio Rambo, situadas no Bairro Nossa
Senhora Aparecida, no Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de
materiais, conforme projeto técnico sendo a área total de 4.387,00 m^.

dePlanaito-Pr. de

NOME:

RG N°

ASSINATURA:

21



município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE EXECUÇÃO DE OBRA N'*
TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021

72021

Contrato de execução de obra que entre si fazem o Município de
na formaPlanalto e a empresa

abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.846.233-0 e do CPF/MF sob r\°
815.418.219-04.
CONTRATADA:
devidamente inscrita no CNPJ sob n.° ..., com sede à

na Cidade deN°
neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr.(a).
., brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
,  e do CPF sob n.° ,  residente e

dedomiciliado(a) Cidadena

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa
legalmente estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que satisfaça
todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia de
Pavimentação asfáltica com CBUQ para trechos das Ruas; Walter Braucks, Dr.
Celso Gerhardt e Abílio Rambo, situadas no Bairro Nossa Senhora Aparecida, no
Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto
técnico sendo a área total de 4.387,00 m^. Conforme abaixo segue;

PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTAL

ITEM OBJETO UN QUANT

01 Pavimentação asfáltica com

CBUQ para trechos das Ruas:
Walter Braucks, Dr. Celso

Gerhardt e Abílio Rambo,
Bairro Nossa

Aparecida

Município de Planalto/PR,
incluindo o fornecimento de

materiais, conforme projeto
técnico sendo a área total de

situadas no

Senhora no
UN 1

^  22
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

município DE

4.387,00 m^.

TOTAL

Integram e completam o presente TermoParágrafo Único
Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus
termos, as condições expressas no edital, atos convocatórios, projetos, memorial
descritivo, planilha de serviços, cronograma físico-financeiro, especificações,
proposta da licitante, parecer de julgamento, ordem de serviços, legislação
pertinente à espécie.

CLAUSULA SEGUNDA

REGIME DE EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
Execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução

indireta na modalidade de empreitada por preço global.
Parágrafo Primeiro - A empresa responsabiliza-se pela perfeita execução do
objeto, bem como a substituir ou complementar materiais e serviços em desacordo,
devendo obedecer rigorosamente os projetos, memorial descritivo, planilha de
serviços, cronograma físico-financeiro.
Parágrafo Segundo - A fiscalização do objeto ora contratado ficará a cargo do
Engenheiro Civil do Município de Planalto, senhor Roberto Aloysio Goergen.

CLAUSULA TERCEIRA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE, pagará a
CONTRATADA o valor de R$
“VALOR CONTRATUAL”.

), daqui por diante denominado(

CLAUSULA QUARTA

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
Parágrafo Primeiro - O representante do Município de Planalto,

especialmente designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato
efetuará medições e analisará o avanço físico real dos serviços executados e o
cronograma e verificado o exato cumprimento das obrigações do contrato no período
da medição, quanto a quantidade, qualidade e ao prazo previsto para execução.
Medida e atestada a execução dos serviços, a contratada poderá emitir a
correspondente nota fiscal.
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até
0 30° (trigésimo) dia subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante
apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de
Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
Parágrafo Terceiro - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou
feriado, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Quarto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada,  à vista da fatura/nota fiscal por
ele apresentada, nos prazos definidos no parágrafo segundo.
Parágrafo Quinto - As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no
endereço já declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo
licitatório, TOMADA DE PREÇOS n° 004/2021.
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 ■ Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça Sao Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

Parágrafo Sexto - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto
correrão por conta dos recursos financeiros oriundos do Convênio n® 143/2021
firmado entre o Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado da
Agricultura e Abastecimento - SEAB, e o Município de Planalto. Proveniente da
seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;

PROJETO OU

ATIVIDADE:

CONTA DE

DESPESA

FONTE DE

RECURSO
SECRETARIA

00490 Recursos

Ordinários (Livres)

Secretaria da

Obras e

Serviços
Urbanos

15.452.1501.1052

Pavimentação
Urbana

4.4.90.51.00.00

- Obras e

Instalações

CLAUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo total para a execução dos serviços será de 03 (três) meses a
partir da emissão da ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e
pagamentos conforme boletim de medição mensal elaborado pelo mesmo, podendo
ser prorrogado, a critério da Administração nas condições previstas em lei.

CLAUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações
quantitativas e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as

condições de preço e prazo estabelecidos nas Cláusulas deste Contrato;
Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

a)

b)
do Contrato;
c) Promover, por intermédio do fiscal designado, a fiscalização,
acompanhamento, conferência e avaliação da execução dos serviços objeto deste
Contrato;
d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:

Cumprir todas as exigências constantes do Edital  e seus Anexos;
Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo, da

ordem de serviço;

a)
b)
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CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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85750-000 PLANALTO - PARANA

n

município de

Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para
dirimir os trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (MODELO DE
PLACA DE OBRA, PLANILHAS E PROJETOS):

Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição e
sinalização das vias dos locais de obra, caso necessário;

Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se
admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de
Planalto:

c)

d)

e)

Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentesf)
deste contrato:

Não é permitido sub-empreitar de forma total o objeto desta licitação, porém
mediante prévia comunicação e autorização da contratante, a sub-empreitada
parcial do serviço poderá ser autorizada, devendo  a sub-contratação ser de
responsabilidade exclusiva da empresa titular;

Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART e ou Registro de Responsabilidade  Técnica -
RRT, relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação
vigente:

9)

h)

Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma
Fisico-Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela
fiscalização:

i)

Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos
necessários à realização das obras;

Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas,
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de
seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas
por força de lei, ligadas ao cumprimento do presente edital;

Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos
serviços. No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como, ainda,
transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante
formular imediata comunicação escrita ao Município de Planalto, buscando o
imediato encaminhamento do assunto, de forma a evitar empecilhos ao perfeito
desenvolvimento dos serviços:

Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais e
serviços efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada, em conformidade
com os projetos e especificações técnicas;

Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados
e/ou em desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada sem
quaisquer ônus para a contratante;

Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos
serviços (ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se pela
guarda, segurança e proteção de todo o material e equipamento utilizado, até a
conclusão dos serviços;

Providenciar a matricula do objeto deste Contrato junto ao INSS;
Fornecer guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem

serviços durante o prazo contratual;
Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do

pessoal utilizado na execução das obras;

j)

k)

I)

m)

n)

0)

P)
q)

r)
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários
devidamente uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança
individual (EPI) e zelar pela segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a
serem realizados na obra, conforme recomendações  e exigências da NR-06 e NR-

s)

35.

Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie,
forem vítimas os seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em
conexão com eles:

A empresa deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de
equipamento de proteção individual - EPI e proteção coletiva - EPC, deverá treinar e
tornar obrigatório o uso dos EPIs;

Quanto aos procedimentos de segurança, assumir a responsabilidade por
quaisquer acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que
resulte de caso fortuito ou força maior, bem como as indenizações que possam vir a
serem devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados;

Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e
segurança do trabalho, obrigando seus empregados  a trabalhar com equipamentos
individuais de segurança/prevenção de acidentes de trabalho;

A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos
trabalhos não poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade
pela execução dos serviços;

Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento
existentes, as áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou
danificadas no transcorrer dos trabalhos;

Caberá a Contratada a solicitação do descarte de todo o material não
aproveitável, removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se
acumular no decorrer dos serviços, devendo ser executado de acordo com as
exigências da Administração Municipal, não sendo permitido o acúmulo de entulho
em qualquer local do imóvel;
aa) A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e
demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de
contrato, até o Recebimento Definitivo dos serviços;
bb) Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as
normas vigentes, no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas
pela Contratante;
cc) Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a
fiscalização de obras antes da execução dos serviços correspondentes;
dd) As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela
Contratada sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento
poderá acarretar em penas administrativas,
ee) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo
de 5 (cinco) dias, contados da ciência pela Licitante vencedora, ou no prazo para
tanto estabelecido pela fiscalização;

Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as

t)

U)

V)

w)

X)

y)

z)

ff)
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhista,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;
gg) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela
prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a
CONTRATADA,

hh) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

CLAUSULA OITAVA
DA GARANTIA

Parágrafo Primeiro- No prazo de 02 (dois) dias úteis após a homologação e antes
da assinatura do contrato a CONTRATADA deverá prestar caução em dinheiro no
percentual de 5% do valor do contrato, conforme previsto no art. 56 § 1° da Lei N°.
8.666/93, e o valor deverá ser recolhido e depositado em conta específica aberta em
nome da Prefeitura Municipal de Planalto-PR, no Banco do Brasil na agência 4754-
6, conta corrente 221111-4 do Munícipio de Planalto-PR, o qual será aplicado em
conta poupança e os rendimentos serão repassados juntamente com o valor
depositado nos termos do parágrafo quinto. Nesse caso, os dados da conta deverão
ser informados pelo Munícipio como condição para  a assinatura do instrumento
contratual.

Parágrafo Segundo - No caso da garantia ser prestada através de fiança bancária
ou seguro-garantia, a mesma deverá ser renovada anualmente, devidamente
atualizada, quando de eventuais Aditamentos Contratuais. Deverá haver reforço de
caução ou de fiança ou de seguro-garantia caso haja aditivo contratual.
Parágrafo Terceiro - A garantia responderá pelo cumprimento das disposições do
Contrato, ficando a CONTRATANTE autorizada a executá-la para cobrir multas,
indenizações de quaisquer naturezas e pagamentos de qualquer obrigação,
inclusive no caso de rescisão.

Parágrafo Quarto - A caução destina-se á garantia da boa e fiel execução do
contrato.

Parágrafo Quinto -. A caução de garantia de execução será liberada quando da
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços, mediante
requerimento por escrito da interessada.
Parágrafo Sexto - A exigência de caução em dinheiro poderá ser substituída por
fiança bancária ou seguro garantia desde que a apólice de seguro e o contrato de
fiança prevejam expressamente que o pagamento do valor segurado ou afiançado
se dê sem a necessidade de tramitação de processo judicial, autorizando o
pagamento mediante a apresentação de processo administrativo onde seja
assegurado o contraditório e ampla defesa pelo Município de Planalto-PR ao
licitante, haja vista a necessidade de dar eficácia à garantia escolhida, dado à
necessidade de atendimento ao interesse público da garantia ofertada, visto tratar-
se o Município de Planalto-PR de ente da Administração Pública dotado de parcos
recursos financeiros para suportar antecipadamente eventuais prejuízos causados
pelo licitante no decorrer da obra a ser executada para somente após decisões
judiciais poder receber o valor da caução ofertada, conforme precedente do STJ, o
qual poderá ser consultado mediante o seguinte link de acesso:
https://sti.iusbrasil.com.br/iurisprudencia/887524806/recurso-em-mandado-de-
sequranca-rms-61222-es-2019-0186086-6/decisao-monocratica-887524816
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CLAUSULA NONA

DOS ATRASOS E PARALISAÇÕES DA OBRA
Parágrafo Primeiro - Somente serão admitidos atrasos na execução da obra em
casos relativos à intemperes climáticas devidamente comprovadas mediante
apresentação de laudo fornecido pelo SIMEPAR, devendo o CONTRATADO
apresentar documentos comprobatórios de suas alegações ao FISCAL DO
CONTRATO assim que houver qualquer tipo de paralisação na execução da obra,
sob pena de aplicação de multa e rescisão contratual;
Parágrafo Segundo - Para o fiel cumprimento do cronograma contratual e
atendendo ao interesse público, não poderá a CONTRATADA paralisar
injustificadamente a obra por período superior a 05 (cinco) dias úteis em sequência,
tampouco poderá somar paralisação superior a 10 (dez) dias úteis no decorrer do
mês de execução, sob pena de aplicação de multa no percentual de 0,5% (meio por
cento) sobre o valor total da obra a ser aplicada em cada infração/paralisação:
Parágrafo Terceiro - Caso a CONTRATADA paralise a obra por mais de 12 dias
úteis seguidos, ou caso infrinja por 03 (três) vezes o disposto na paragrafo segundo,
lhe será aplicada a penalidade de rescisão contratual e aplicado multa no percentual
de 3% sobre o valor total da obra;

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deverá apresentar ao FISCAL DO
CONTRATO semanalmente o cumprimento do cronograma da obra, bem como os
motivos que ensejaram eventual paralisação ou atraso da mesma, sendo que sua
inércia acarretará na caracterização de infração contratual e aplicação de multa;
Parágrafo Quinto - Não serão admitidas como justificativa a impossibilidade ou
dificuldade de fornecimento de materiais ou mão de obra, cabendo à CONTRATADA

promover o fiel cumprimento do contrato independentemente de onde será fornecida
a matéria prima e demais materiais:

CLAUSULA DECIWIA
DA MÂO DE OBRA LOCAL

Parágrafo único - Visando atender aos interesses locais, fica a CONTRATADA
obrigada a empregar na obra objeto da presente licitação o percentual mínimo de
20% de empregados residentes no Município de Planalto-PR, a fim de fomentar a
economia e emprego locai.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação
em vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita
pela Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não,
conforme estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo
parcialmente, às sanções legais, a saber:
a) Advertência:
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:

A Contratada inadimplente será aplicada total ou
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1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega,
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda
na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias
contados da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto
em atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato,
contados da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral
da administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento
inadequado do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que
não acarretem prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão,
sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa
em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso.
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.

MUNICÍPIO DE

PLANALTO
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MUNICÍPIO DE

6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa
porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e
licitar e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar
com a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar
a punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA RESCISÃO

Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado o
contraditório e a defesa, nos seguintes casos:

0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais:
a  lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos

serviços/objeto contratado;
não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à

Administração;
a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do

CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem,  a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem
a boa execução do presente Contrato;

0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus

a)
b)

0)

d)

e)

f)

superiores:
cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
dissolução de Sociedade;
alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,

que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,

justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que
está subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que
se refere o contrato amplo conhecimento Público;

ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

g)
h)
i)
j)

k)

1)

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE
em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°. 8.666/93.
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses a partir da data de
assinatura do mesmo.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA

DA CESSÀO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA nào poderá ceder o presente Contrato  a nenhuma pessoa fisica
ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e anuência
expressa da Contratante.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA
DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na
Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo,
perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer mudança de
domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.
Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual
teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus efeitos
legais.

dePlanalto-Pr., de

CONTRATADACONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
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Prefeitura Municipal de Planalto23/09/2021 10:53

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS” N" 0Ü4/2021

ii

O MUNICÍPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n” 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n“ 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n*^ 8.666/93 e complementares, em sua
sede sito a Praça Sào Francisco de Assis, n* 1583, RETIFICA

0 edital de Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS

sob n® 004/2021, passando a vigorar o edital com  a nova versão
alterado na íntegra, com nova data de abertura, conforme
descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida e

especializada no ramo da construção civil, que satisfaça todos
os padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia
de Pavimentação asfáltica com CBUQ para trechos das Ruas;
Walter Braucks, Dr. Celso Gerhardt e Abílio Rambo, situadas

no Bairro Nossa Senhora Aparecida, no Município de
Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme

projeto técnico sendo a área total de 4.387,00 m-.
VALOR TOTAL: R$ 327.760,28 (Trezentos e vinte e sete mil

e setecentos e sessenta reais e vinte e oito centavos).
NOVA DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13 de

outubro de 2021 - às 09:00h (nove horas).
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital

poderá ser obtido junto ao Setor de Licitações do Município de
Planalto, através do Portal de Licitações do Município de
Planalto, através dc solicitação

licitacao@planalto.pr.gov.br.

e-mail:via

LUIZ CARLOS BONl

Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Sabrina Rech Malinski

Código ldcntificador:D7735FB7

Matéria publicada no Diário Oficiai dos Municípios do Paraná
no dia 23/09/2021. Edição 2355

A verificação dc autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

"140
www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/D7735FB7/03AGdBq26Re-u_KU9U3Nzgc2lazwwTSblYss0u21cyuRNdFAoKiEEJoc7olZxGzosrwQYxoh... 1/1
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Capanema 24 de setembro de 2021

l^ar(Edição 657

MUNICÍPIO DE PLANALTO

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO

"TOMADA DE PREÇOS" N? 004/2021

RESULTADO DE INEXIGIBILIDADE
INEXIGIBILIDADE N“ 007/20210 MUNICÍPIO OE PLANALTO faz saber aos interessados que com base na Lei

Federal 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de ns 2727/2007
de 26/06/2007 e, subsidiariamente, a Lei ns 8.666/93 e complementares, em

sua sede sito a Praça Sâo Francisco de Assis, n? 1583, RETiFICA o edital de

Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS sob n? 004/2021, passando a

vigorar o edital com a nova versão alterado na íntegra, com nova data de
abertura, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa legaimente estabeiedda e especializada no

ramo da construção civii, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para
execução de Obra de Engenharia de Pavimentação asfáltica com CBUQ para
trechos das Ruas: Walter Braucks, Dr. Celso Gerhardt e Abílio Rambo, situadas

no Bairro Nossa Senhora Aparecida, no Município de Pianalto/PR, incluindo o

fornecimento de materiais, conforme projeto técnico sendo a área total de
4.387,00

VALOR TOTAL: R$ 327.760,28 (Trezentos e vinte e sete mil e setecentos e

sessenta reais e vinte e oito centavos).
NOVA DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13 de outubro de 2021 - às

09:00h (nove horas).

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS; O referido edital poderá ser obtido junto ao
Setor de Licitações do Município de Planalto, através do Portai de Licitações do

Município de Planalto, através de solicitação via
Iicitaca0@pl3nalt0.pr.g0v.br.

e-mail:

O município de planalto/fundo
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO,

forma do art. 25, da Lei 8.666/93, e suas alterações

posteriores, optou pela inexigibilidade ce licitação a
despesa abaixo especificada.

OBJETO: Prestação de servdços de auxílio funeral
para atender aos casos de vulnerabilidade social,

causadas por situações de morte ocorrida em

famílias carentes, cuja renda per capita seja Í
nferior ou igual Í4 saláiio mínimo vigente, conforme
edital de chamamento público 003/2021.
EMPRESA: ENIO JOSÉ PIRES DOS SANTOS &
CIA LTDA.

VALOR: R$ 239.100,00 (Duzentos e trinta e nove

mil e cem reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 20/09/2022.
DATA: 21 de setembro de 2021..

na

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

EDITAL DE RESULTADO DE IICITACÁQ
PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2021 DE 10 DE SETEMBRO DE 2021

CARLA SABRINA RECH MALINSKI, na qualidade de Pregoeira do Município de Planalto.
Estado do Paraná, nomeado pela Portaria n= 014/2021, de 05 de janeiro de 2021, em cumprimento á
Lei Federai de n® 10.520 de 31 de julho de 2002; Decreto Muntapal de n° 2727/2007 de 26,'06/2007 e
subsidiariamente pela Lei n® 8665 de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações e legislação
correlata, TORNA PUBLICO, o resultado Público de Lícit^ na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente:
1. Objeto da Licitação

Contratação de empresa visando a prestação de serviços da horas máquina, tipo Trator esteira,
visando atender os agricultores deste Municipo de Planalto e cumprimento aos Programas de
Desenvolvimaito Rural (PDR), Programa de Incentivo e Instalação de industrias, Agro Industrialização
e Geraçao de Renda, conforme necessidade, com previsão para prestação de serviço parcelado,
durante a vigência do contrato, de acordo com a necessidade das Secretarias PROCESSADO PELO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.
2- Empresas Participantes:

2.1 - IVAR - TERRAPLANAGEM LTDA ● EPP
2.2 TERRAPLANAGEM BIGATON EIRELI
Situação: Classificadas.

3. Empresas Vencedoras:

3.1 - IVAR - TERRAPLANAGEM LTDA ■ EPP, pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ n®
18.937,415/0001-51 Situada na AVENIDA CAXIAS DO SUL - 653 Município de Planalto estado do
Parana, classificada em 1® lugar no item 02 do lote 01, no item 02 do lote 02, totalizando a importância
de R$ 154,500,00 (cento e cinquenta e quatro mil  e quinhentos reais).

3.2 - TERRAPLANAGEM BIGATON EIREU pessoa jurídica, can inscrição no CNPJ n®
42.51l,1l4A)00l-06 situado na ROD PR 281 - KM 636  + 780M SffJ"., Município de Capanema, estado
00 Pa^a, cíassificada em 1* lugar no item 01 do lote 01. no item 01 do lote 02, telaNzando a
importância de RS 154.500,00 (centos drrquenta e quatro mil e quinhentos reais).

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRE,SE,NCIAL >f(l,S7/2ll21

O Prefeito do Município dc Planalto. Estado do Paraná, considerando o parecer do Prepoeito c Eqiii|)c de
Apoio, dc conformidade com a ATA dc Scsstlo Pública dc Pregâo Presenciai n“ 0.57/202f, !a\ rada cm 10
de setembro tie 2621, HOMOLOGO o resultado final do Processo Licilatórin,
Pfcsciiciül. Tipo Matoi-Preço por itcin, dc acordo com o abaixo descrito:

OBJETO: Conirdtaçào de empresa vis;indo a prestação de senaços dc lioras imiquiiin. tipo Tniio'
csicira. visando .iiendcr os agricultores deste Município dc Planalto e cnmpr mento aos Programas ric
De-sdivolviiiietiio Rural (PDR). Programa de Iiiceniivo e InsLilaçâo de Iiidiisiri.i.s, Agro Indiistnaü^çáo e
(jCKtçáo dc Renda, conforme necessidade, com prmisao para prestação de seiviço parcelado, durante i
vigência do contraio, dc acordo com a necessidade das .Secretarias. PROCFSSAiX) PFÍ O Sisf FMA DT
REGISTRO DE PREÇOS.
EMPRESA; IVAR ● TERRAPLANAGEM LTDA - EPP
LOTE: 01.
ITENS: 02
LOTE: 02
ITENS: (12

V.ALOR TOT.AL: RS l.M.50i),(Xi (cento e cinquenta  e quatro mil e quinhentos reais),

EMPRESA: TERRAPLANAGEM BIG.ATON EIRELÍ
LOTE; Ül
ITE.\S:«1
LOTE: 02
ITE.NS: iil

V.ALOR TOT.AL: RS l.^,5tH).(X) rcentoeduqueniaequalroniile quinhentos i.*ais).

na modalidade Pra':iii

4. Data da Abertura;

4.1 A Licitação Pregão Presencial N® 057/2021 de 26 de agosto de 2021, teve sua abertura em
reuraâo realizada pela Pregoeira no dia 10 de setembro de 2021, âs 09:00 horas, na sala üe licitações
03 Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça Sáo Francisco de Assis n® 1583
Centro.

Planalto, Estado do Paraná, em 10 de setembro de 2021.

CARLA SABRINA RECH MALINSKI
Pregoeira

DATA: 20 de setembro de 2021.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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